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PRESIDÉNCIA,CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

PORTARIA N 9 162 DE 22 DE
OUTUBRO DE 1962

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere o art. 89 da Lei nú-
mero 1.310. de 15 de janeiro de 1951,
resolve conceder ao Zoólogo — Meei
17 — Daicy de Oliveira Albuquerque,
nomeado para exercer o cargo em co-
missão, sinebolo 6-C, de Diretor do
Museu Paraense "Emilio Goeldi'', a
ajuda de custo no valor de Cr$
184.800,00 (cento e oitenta e quatro
mil e oitocentos cruzeiros), de acôr-
do com o artigo 127 da Lei, n9 1.711.
de 28-10-52, correspondente a três
meses do vencimento do cargo em co-
missão que passará a ' exercer em
nova sede. Almirante Octacilio Cunha
— presidente.

PORTARIA 1n19 16(3, DE 23 DE
OUTUBRO DE 1962

-
O Presidente do Conselho Nacional

de Pesquisas, usando da atribalçao
que lhe confere o art. V da Lei nú-
mero 1.310. de 15 de janeiro de 1951,
resolve conceder ao major — Mário
R,oca Dieguez — Assistente Técnico
da Presidência e Chefe do Seryiço de
Importação, duas (2) diárias )io Va-

lor de Cr$ 2.053.30 (dois mil cinqüen-
ta e três cruzeiros e trinta centavos),
totalizando Cr$ 4.106,60 (quatro mil
cento e seis cruzeiros e sessenta cen-
aavos). pe:a sua viagem a BraaPta.
para tratar de assuntos de interesse
ciaste Conselho, nos d i as 23 e '14 do
corrente, - Almirante Octaci/io Cunha
— Presidente.

nesunto de 'Cilha de pagamento

rinha de pagamento n9 21 — Série
I), na 'importância de Cr$ 16.090.00
(dezesseis mil cruzeiros) referente a
ajuda de custo concedida aos Conse-
lheiros a seguir . menelonados e no
valor de Cr$ 2.000.00 (dois mil cru-
zeiros (cada, de acôrdo com a ali-
torização presidencial exarado, no
Processo PR. a 33.039-55. publicada
no Diário Oficial de 12-12-55 pelo
comparecimento às Sessões do Con-
selho' Deliberativo, realizadas em se-
tembro de 1962: — Antôttio Tavares
de Bragança — Otto Qiii.herme Bier
— Cândido Lima da Silva Dias -- Se-
bastião de Sant'Anna e Silva — Rui
Ribeiro Franco — Luiz de .Barro,s
Freire — Francisco João Humberto
Maffel — Luiz Cintra do Prado.

Fôlha de pagamento n° 22 — Série
D, na importância de Cr$ 42.460.(.0
(quarenta e dois mil quatrocen'os e
sessenta craZeiros) referente a diá-
riaa np valer de Cr$ 1.91(00 (um mil

mencionados,' na forma do artigo 12
I 39 da Lei n9 1.310-51, pelo compa-
recimento às Sessões do Conselho De-
liberativo. realizadas em setembro de
1962: — Antônio Tavares de Bragan-
ça — 4 diárias — Otto Guilherme
Bier — 3 diárias — Cândido Lima da
Silva Dias — 2 diárias — Sebastião
de Sant'Anna e Silva — 3 diárias —
Rui -Ribeiro Franco — 2 diárias —
Luiz de Barros Freire — 4 diárias —
Francisco' João Humberto Maffel
2 diárias — Luiz Cintra de Prado —
2 diárias,

Fôlha de pagamento .n9 23 — Série
D. na importância de Cr$ 62.100,00
(sessenta ,e dois mil e cem cruaeiroe)
referente a diárias no valor le tir$
2 703,00 (dois mil e setecentos cru-
zeiros) cada, concedidas aos Coase-
lheiros á seguir mencionados, na for-
ma do artigo 12. V da Lei número
1.310-51 pelo compFirapimento às Ses-
sões do Conselho Deliberativo realiza-
das em outubro de 1962: — Antônio
Tavares de Braganca — 4 diárias —
Cândido Lima da Silva Dias diá-
rias — Ivo Woltf — 4 dráxias — Liaz
de Barros Freire — 4 diárias — Luiz
Cintra do Prado — 3 diár i e.s — Oito
GuLherme Bier — 3 diárias — Rui
IVbeiro Franco — 2 diárias — Fran-
cisco João Humberto Maffel — 1 diá-
ria,

Fô'ha de pagamento n9 24 — Série
D na importância de Cr g 18.000.00
(dezoito mil crazetros) referente a
ajuda de custo concedida aos. Conse-
lheiro.s a seguir mencionados e na
valor de Crg .2.000,00 (dais mil cru-
zeiros). a cada, de acôrdo com a au-
torização presidencial exarada no
Proc, PR-. 33_039-55, 'publicada no
Diário Oficial de 12-12-55, pelo com-
parecimento às Sessões .do Conselho
Deliberativo, realizadas em outubro de
1962: — Antônio Tarares Bragança
— Cândido Lima da Silva Dias —
Francisco 'João Humberto IVIaffel —
Karl Martins Silberschimit — Luiz
de Barros Freire — Luiz Cintra do
Prado — Otto Guilherme Bica — Rui
Ribeiro Franco.

F'ôlha de pagamento ti9 25 — Série
D, na importância. • de Cr$ 96.250.(;()
(noventa e seis mil duzentos e cin-
qüenta cruzeiros) referente a diferen-
ça de diárias, no .valor de Cr$ 770,53
(setecentos e setenta cruzeiros) cada,
concedida aos Conselheiros a +seguir
Mencionados, decorrente da apacação
da Lei n9 4.4369-82, tendo em vista a
resolução do C. D na 570* Sessão de
23-5-.6L que clrbitrou as diárias dos
Conselheiros no valor correspondente
às do símbolo 2-G: — António Teve-
rea Bragança — 24 diárias — Candi-

'Mia de pagamento n9 42 — Série
A, na importância de Cra 285 0'10,00
(duzentos e oitenta 'e cinco mil &u-
nires. referente a ajuda de custo no
vaiar de -US$ 600,00 (seiscentos dóla-
res) convertidos na base de Cr$ ....
475,00 (quatrctentos e setenta e ca
co cruzeiros) devida ao Presidente do
C o ns e lh o — \'Aimirante Octacillo
Cunha por viagem a Genebra, con-
forme aatorizaçâo presidencial de 4
de setembro-de 1962 exarada na E.M.
119 40 de 21 de agaisto de 19()i — Diá-
rio Oficial de 5 de setembro de 19a2.
a fim de comparecer 5 reunião do
Painel da Assessoria do Comité Cien-
t,ifico das Nações Unidas — (Proces
so n9 2.943-62).

F5;.ha de pa ,ramento n9 43 —
A. na importância de Cr$ 356 25 ),00
(trezentos e Cinqüenta e seis mil e
dueentos ,e cinqüenta cruzeiros) reze-
rente a 15 (quinze) diárias no .a'or
de Uag 50.90 (cinqüenta dólares) ca-
da. convertidos na base de Crg 473,00
(quatrocentos e setenta e cinco cau-
zeiros) devidas-ao Presidente do C an-
selhc — Almirante Octacillo tainha,
conforme autorização presidencial de
4 de setembro de 1962. exarada
E: M, n9 aa de 21 de agasto de 1562
— Diário Oficial de 5 de setembro de
19.62,..a fim de comparecer à reani3n
do P0,11n1 ria Assessoria do Comaté
Cientifico das ;varões Unidas. -a
(Processo n9 2.943-62). .

F'ôlha de pagamento n9 46 — Sarle
A. na Importância de Cr$ 184 8'10.00
(cento e oitenta e quatro mil e oito-
centos cruzeiros) referente a al`da

de custo concedida a Dalcy de Olivei-
ra Albuquerque — pela portaria na-
mero 162 dç	 de outubro de 1962,,
de aceage Com o arti go 127 ea rei
n• 1.711-52, em ,virtude de tos sido
nomeado Para exercer Q cargo ano co-
missão, eimbolo 6-C de Direta-- do
Museu Paraense "Emílio Goeldaa

rôlha de pagamento n9 47 — Sarie
A, na Importância de Cr$ 4 106 ai
(quatro mil cento e seis cruzeiroa e
sessenta centavos) referente a 2
(duas) diárias no va'or de Cr$ , 	
2.053.80 (dois mil, e' cinqüenta e ira')
cruzeiros) e oitenta centavos) ceda,
devidas ao Assiatente Técnico da pre-
sidencia — Chefe cio Serviço de Tm-
portação — Mário Roca Dieguez, pe-

la Portaria n9 163 de 23 de °abar°
de 1962. Per alia viagem a Brwrlila;

a fim de tratar de assuntas de inte-
Cesse do Cqnselhu, nos dias 23 a 24
de outubro de 1962.

Instituto de Pesquisas .
Rodoviárias

PORTARIA DE 24-9.62

N.9 21 — Designar o Tenente-Co-
ronel Francisco remendes Carvelho
Pilha. Para integrar. como itTembro, o
Grupo de Trabalho,. para Estudas co
Economia e Finanças,

Aposhla

Tendo em vista o que dispõe o ar-
tapa 17 da Lei n.9 4.069, de 11.6-62,
o Consultor Jurídico deste Conselho
(art. 8. 9, parágrafo 2.9 a. art. 27, da
Lei n.9 1.310, de 15-1-1951), efetivo,
Bacharel Hesio Kleber Fernawies Pi-
nheiro, passam a ter, os vencimentos.
gratificaçóes e vanta gens igua is aos
dos Subprocuradores ,Gerais da Re-
pública -- exceto as. percentagens Pre-
vistas no art. 13' da Lei n.9 2.369, de
9-12-1954.

Rio de Janeiro_ 23 de outubro de
1962. — Almirente Ociacilio Cunaia
— Presidente.

-
Instituto Nar.i9nal d. .Pesquisas

da Amazônia

PORTARIA Na 32_62 DE 7-8-62

O Diretor do Iratituto Nacional de
Pesquisas da firrarzônia. no uso das
,Itrileuiçõea. que lhe car 'are . o • artigo
7e, alíneas ta, e 1 do Regimento apro

-vado paio Decreto n.9 35.t33, de 1.9
de marro de 1951 combinado cem o
artigo 3.e. do Decreto s. 9 5l.49a, de
8 de. junho de 1962 resolve designar 11,
Escriturári,a. Pacy. Isaac' para substi-
tuir o elide da Seção de Coinunica-

roveçentos	 trinta .cruzeiros) ,.ada, do Lima da Silva tias — 10 diárias
concedidas aos Conse'heireas, a seguir — Francisco aoaa, Humberto mãfiej

•DA REPUBLICA
— 9 diárias — Ivo Wolff — 20 diá-
rias — Luiz de Barros Freire — 16
diárias — Luiz Cintra, do Prado — 12
diárias — Otto Guilherme Bier -- 8
diárias — Rui Ribeiro franco — 8
diárias — Sebastião de Sairt'Anna e
Silva — 18 diárias.

PORTARIA DE 20-6-62
O Diretor do Institut- de Pesquieas•

Rodoviárias, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 37, a
do Decreto n.9 43.902, de 16_6-1958,
resolve:

Na 19 — Designar o engenheiro
Lopes de Souza. Chefe do Ch-a-

po de Tiabalho para Esaudos de Pa-
arimentaçáo	 G.T.P.C. — para, na
qualidade de representante do I.P.R.,
participar. da Reunião Anual de D&.
vimentação, oraanlzada peia Associa-
ção Brasileira dg Pavimentação.

Kat:PARIA DE 29-6-62

N.9 20 — - Designar o Engenheiro a
Paulo Sá para integrar, na qualidade
de Chefe, o Grupo de Trabalho para
Estudos de Materiais Rodoviárias —
(G.T. AI_

ao



EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR • GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHEFE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES CFIEEF. DA SEÇÃO OS REDAÇÃO

REPARTIÇÕES E PARTICULARES
;Capital e Interior:

Semestre	 	  Cr$ 	600,00 Seine
Ano 	  Cr$ 1.200,00 Ano

FUNCIONÁT11.05

Capital e Interior:
Stre . . 	

• 

Cr$
	  Cr$

MURILO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMARÃES

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e • às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

—A fim de possibilitar a re-

Exterior:
tino 	  • Cr$

• • •  — O custo de cada exemplar
parte supericir do endeeéço vão continuidade no recebimento atrasado dos órgãos oficiais
impressos o número do talão dos jornais, devem os au,nan-Iserá, na venda avulsa,'acresei-
de registro, o mês e o ano em (es providenciar a respectiva do de Cr$ 0,50; se do mesmo
que findará.	 .	 renovação com antecedência ano, e de Cr$ 1.00, por ano

A fim de evitar solução de mínima, de trinta (30) dias. I decorrido.

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 .- PARTE

Órgão dEstinedo ã ubliceção. cos eles da administreção descentralizada

imprteeo nas oficinas do Deeartartento de Imprense Nacionrel

BRA SI LIA

Exterior:	 esta condição no ato da assi-
.

1.300M0 Ano 	  Cr$ 1.000,00 1 natura.

ASSINATURAS

messa 'de valores acompanha-
dós de esctarecimentos quanto
à' sua aplicação, sólicitamos
usem os interessados Are.fe-
rencialmente Cheque ou •vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às - edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem • no alo da assi-
natura.

4'0 o&—	 fnni.:ionário público fe-
derut pura fazer jus ao (les-. 900.00.'Canto indicado, deverá provar
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= As Repartições Pab!,.e.css
'deverão remeter o expediente
destinado à publicação- nos
jornais, diariamente, até às
15 horas, exceto aos sdbados..
quando deverão fazê-lo akí 67
11,30 horas:

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída,- nos
casos de erros ou omissões, de-1
verão ser formuladas por es
'cru°, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão se-
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
•exterior, que sucio sempre
anuais, as _assinaturas poder-
-¥e-ão tomar, em qualquer épo-
-ia, por seis meses 9ii uni ano.

• — As assinaturas vencidas
oderão ser suspensos sem

'	 • viso prévio.
Para facilitar aos assinantes

a verificação do prazo de vali.
dade .de suas assinalaras, .na

ções em suas faltas e impedimentos,
na forma do artigo 72 da Lei 1:711
de 28 de outubro de 1952. — Djalfna
da Cunha Batista — Diretor.

Instituto de Mater/latim •
Pura e Aplicada

POleTARIAS

O Diretor do Instituto de Mate-
mática Pura e Aplicada, baseado nos
termos da Portaria ne 14, de 27-2-58,
do Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, resolve:

PORTARIA DE 15 DE JANEIRO
DE 1962

PORTARIA DE 18 DE MAIO
DE 1962

N9 6 — Concedei a Heloisa Coutl-
nho Quillinan Maetiado a gratifica-
ção de representeefto de eabinete no
valr mensal de Cr$ • 5 e00.00 (cinco
mil crizeiroe , a partir do mês e.
abrir dc corrente ano. por Conta da
subcons:aneeeo de de,neen 	

	

1.1.1.07 04. do orçamento do IMPA 	

PORTARIAS DE 6 DE AGOSTO
DE 1962

N9- 11 — Conceder a Murillo tat-
tro Rodrigues a gratiricaçáo Mensal
de Cr$ 20 000.00 (vinte • mil, cruzeiros)
correspondente à. função de Secretá-
rio-Geral diéste Instituto a partir do
mês de janeiro d ocorrente ano, de
conformidade CO21 a da subconstp-

nação 1.1.1.07.04, do orçamento vi-
gentb.

-Nessas condições ficam revogados os
Vermos da Portaria n 9 1, de 15.1.62,
deste Instituto, a partir do mês de
janeiro do corrente ano.

-N9 12 — Conceder a Heloisa Cou-
tinho Quillinan Machado a gratifi-
cação de representacão de gabinete
no valor mensal de Cr$ 8 00000 (tele)
mil cruzeiros); a partir do mês de
abril dc corrente ano, por conta da
eubcon eianacao de despesa 	

	

1 1 1.07 04, do orçamento do IMPA 	
• Nessas condições, ficam revorredos

ne têrmos da Portaria n9 6, de 	
18.5.62,. dêste Instituto. á Partir do
reee de i:tbril do corrente ano.

N9 18 — Exree:fer a presente rim:-
teria, para declarar que a partir de
2:1 de maio de 1961 foi anroep(reae
em caráter tem porário, de acôrde
com a autorizacão do President .. do
Conselho de MinIstroe. Pliblieadn no
1 Oficial de 12 de outub ro de
1951. por prazo limitado àquele exer-
ctcio, Wilson Luiz de Góes na-ft/meie

Auxiliar Administrativo, com o RR-

. 15rio m en sal de Cria 20 000.00. nre-.
vie te na Tabela do Pessoal Tempere-
rio ette Instituto aprovada nele Con-
sele'', Deliberativo do CNPo. na 5e71
Sessão de 19.4.61 (Diário Oficial Se-
çán .1 — Parte II de 23.5 61).

1n1° 19 — Expedir a presente por-
taria, para declarar que a partir de
23 de maio de 1951 foi ,eproeeitado.
em careter temnereelo, de actlri e com
a alttorimcào do presidente do Con-
selho de Ministros, pubileede
!Vária Oficial de le de onfuhro ir 01,
por prazo limitado àquele exerrfrio.
Lia Velleso na função de Auxilie:-

91,^itór1o. com o salário mensal de
ris 15 000.00. prevista na Tabela de
?eseoal Temnorário dêste Tnetitoto
a provada pelo Conselho Deliberativo
do CNPq. na 56:e Sessfro. de 19-4-e1
(D. O. — Seeão 1 — Parte I, de 23

rn .i n• de 1961). .
N? 20 — Rxnedir a Presente flor-

n -eire -Imre d eclarer nue a multr de
23 de maio de 19e1 foi anreveiterle

ce rá ter temnorár i o. de ncôrde com
eettoriene e o do Presidente de Con-

selho de Ministros, publicada no

Diário Oficial de 12 de outubro de 1901,
por prazo limitado àquele exercido,
RayMando Gonçalves Paiva tia' funçao
de Auxiliar de Escritono, com •o salá-
rio mensal de Cr$ 15.000,00e previ. ea
na Tabela de Pessoal Temporário des-
te institute, aprovada pelo Conselho
Deliberativo do CNPq. na 557e Sessão
de 19-4-61 (D.O., Seção I	 Parte II,
de 23-5-611.	 s
• N9 21 -- Expedir a presente por-
tona, parapara declarar que a partir de
23 de maio de 1961 foi aproveitado,
em caráter temporário, de acôrdo com

atítori7cção do Presidente do Con-
selho de Ministros, publicada no
Diário Oficiai de 12 de ou l ubro de me1.
por prazo limitado àquele exercício,
Anionio Romuado dos Santos :a 'li-
ção de Auxiliar de Limpeza, com o
eolário mensal de Cr$ 13.000.05. pre-
vista na Tabela de Pessoal Tempo-
rário deste Instituto: aprovada pelo
Conselho Deliberativo do CNPq. na
557 a Sesseo. de 19-4 e 61 'DO.. Seção I
— Parte Il de 23-5-611. .

N9 22 — Expedir a presente • eere
teria, para declarar que a partir de
23 de maio de 1961 foi aproveitado,
em caráter temporário, de acôrdo com
a autorieeção do Presidente db Con-
e-rilho de Ministros, publicada no
Didflo Ofirrnl de 12 de outubro de 1981,
por prazo limitado àquele exercido,
Maria Arcellim dos Santos na funeão
de Ajudante de Limpeza, com o se-
(ário mensal de CrS 9 600.00. prevista
na Tabela de Pessoal Temporário les-
te Instituto, aprovada pelo Coneelho
Deliberativo do Clene. na 5975 RtkSgr").

de 19-4-61 W.O. Seção I — Parte II.
de 23-5-611 .

N9 23 — Expedir -e presente por-
leria, para declarar que, a partir de 2
'te janeiro cio corrente ano. foi recon-
duzido, em eceráter temnorário. por
reszo limitado ao corrente exercitei:).
Wilson Luiz de Góes, para exercer a
função de Auxiliar Administrativo
com salário mensal de Cr$ 22,000.00
Prevista na Tabela de Pessoal Temer)
"ário dèáte Instituto. a proveria pelo
rorselho Deliberativo do CNPq e •
e041, Sessão. de 8-1-62 ele O. Seceo
— Parte Ti. de 5-2421. correndo a
respectiva: despesa à conta da Sub-
consignação 1 . / .4.16.03) .

O empregado obriga-se a cumprir o
regime de trabalho tem vigorar neste
Instituto, aplicando''Ce-lhe, no que
couber, os dispositivos da Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação sub-
seqüente.

N9 24 — Expedir a presente porta-
ria, para declarar que, a partir de 2
de janeiro do corrente ano, foi recon-
duzido. eir caráter temporário por'
prazo limitado ao corrente exercido,
Lia Velloso, para exercer a função de
Auxiliar Administrativo.- com o salário
mensal de Cr$ 20.000.00 prevesta na
Tabela de Pessoal Temporário dêste
Instituto, aprovada pelo Conselho De-
liberativo do CNPq. na 6049 Sessão,
de 8 de janeiro de 1962 (Diário Oficial
— Seção 1 — Parte II 5 de maio de
1962), correndo a respectiva despesa à
conta da Subconsignação 1,1.4.16.03.

O empregado obriga-se a cumprir o
regime de trabalho que vigorar neste
-Instituto, aplicando-se-lhe. • no que.
couber, os disnositivos da Consolida-
eão . das Leis do Trabalho e legislação
Subsequente.

N9 25 — Expedir a presente porta-
ria. para declarar que a partir de 2
de janeiro do corrente ano. foi recon-
duzido, em . caráter temporário, por
Prazo limitado ao corrente exercício,
Raymunde Gonçalves Paiva para exer-
cer a função de Auxiliar de E5.critó.
rio, com o salário mensai de .CrS
17.000.00 prevista na Tabela de Pes-
soal Temporário ciêste Instituto apro-
vada pelo Conselho 1101 u)P”afivo do
CNPq. na 604'3 Sessão, de Es de janei-
ro de 1962 iDia rin Oficiai -- eciNe I
—Parte II, de s, de fevereiro de.1962),
narrei:No a respectiva desnete à conta

Subconeignacão 1.1.4.18.03.
O empregado obrigo-se a cumprir o

regime de trabalhe que vi rrorar ne,te
Instituto, , anlicanio-se-lhe no que
couber, os dispo.sitivos da Consolida.:

n :iaiest n%.
s do Trabalho e legsleçáo

bst4
N9 ‘26 — Expedir a presente- porta-

ria, para declarar • que a partir de 2
de janeiro do corrente ano. foi recon-
duzido, em caráter temporário, por
prazo limitado ao corrente exercido,
Antônio Romualdo dos Santos para
exercer a função de Auxiliar de Lim-
peza, com o salário mensal de Cr$ ..

N9 1 — Concedei a Murillo Daltro
Rodrigues a gratificação mensal de
Cr$ 13.09(400 (treze mil cruzeiros),
correspondente à função de Secretário
rio-Geral dêste Instituto, a partir do
mês de janeiro do corrénte ano, de

• contormidade com os termos do Ofi-
cio n9 534, de 7.4 61, do Presidente
do Conselho Nacional de Pesqcisas e

• com a subconsiemação 1.1.1.07 04, do
orçamento vigente.
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15.000,00 prevista na Tabela de Pes.
soai Temporário dêste Instituto, apro-
vada pelo Conselho Deliberativo do
-CNPp. na 604 1.  Sessão, de 8 de janei-
ro de 1962 (Diário Oficial — Seção
— Parte II, de 5 de fevereiro de 1962,)
correndo a respectiva despesa h, conta
da Subconsignação 1.1.4.16.03.

• O empregado obriga-se a cumprir o
regime de trabalho que vigorar neste
Instituto, aplicando-se-lhe, no que cou-
ber, os dispositivos da Consolidação
das Leis db Trabalho e. legislação
subsequente.

N9 27 — Expedir a 'presente porta-
ria, para declarar que, a partir de 2
de janeiro do corrente ano, foi recon-
duzido, em caráter temporário, por
prazo limitado ao corrente exercício,
Maria Arcelina dos Santos, para exer_
cer a função de Ajudante de Limpeza,
com o salário memal de Cr$ - 	
13.500,00 prevista na Tabela de Pes-
soal Temporário dêste Isstituto, apro-
vada pelo Conselho Deliberativo do
CNPq. na 6049 Sessão, de 8 de janeiro
de 1962 (Didrio Oficial -- Seção I —
Parte II; de "5 de fevereiro de 1962),
correndo a respectiva despesa à conta
da Subconsignação 1.1.4.16.03.

O empregado obriga-se a Cumprir o
regime de trabalho que vigorar neste
Instituto, aplicando-se_lhe, no flue
couber, os dispositivos da Consolida-
ção das Leis do Trabalho e legislação
subsequente.

PORTARIA DE 28• DE SETEMBRO
DE 1962

N9 34 — Conceder o aumento de
40% (quarenta por cento) ao Auxiliar
Administrativo da Tabela de Pessoal

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

ATA N9 148-62

Ata da reunião da comissão de rece-
bimento de propostas para a con-
corrência publica, para a constru-
ção de unia ponte ferroviária em
concreto protendido, sobre o rio So-
rocaba, na Cidade de Sorocaba, Es-
tado de São Paulo.

Temporário dêste Instituto, Wilson
Luiz de Góes, a vigorar de abril a de-
zembro do corrente ano, ficando, con-
sequentemente, o referido servidor
com o salário mensal de Cr$ 30.800,00
(trinta mil e oitocentos cruzeiros).

N9 35 — Conceder o aumento de
49% (quarenta por cento) ao Ajudan-
te de Limpeza da Taebla de Pessoal
Temporário dêste Instituto, Maria Ar-
colina dos Sentes, a vigorar de abril a
dezembro do corrente ano, ficando,
consequentemente, o referido servidor
com o salário mensal de Crs 18.900,00
(dezoito mil novecentos cruzeiros),

N9 36 — Conceder o aumento de
40% (quarenta por cento) ao Auxiliar
de limpeza da Tabela de Pessoal
Temporário dêste Instituto, Antonio
Romualdo dos 'Santos, a vigorar de
abril a dezembro do corrente ano, fi-
cando, - consequentemente, o referido
servidor com o salário mensalde Cr$
(dezoito mil e novecentos cruzeiros).

N9 37 — Conceder o aumento de
40% (quarenta por cento) ao Auxiliar
de Escritório da- Tabela de Pessoal
Temporário dêste' Instituto, Raymun-
Romualdo dos Santos, a vigorar de
abril a dezembro do corrente ano, fi-
cando, consequentemente, o referido
servidor com o salário mensal de. Cr$
23.800,00 (vinte e três mil e oitocentes
cruzeiros).	 -

N° 38 — Conceder o aumento de
40% (quarenta por cento) ao Auxi-
liar Administrativo da Tabela de
Pesscal Temporário dêste Instituto,
Lia Velloso, a vigorar de abril a de-
zembro do corrente ano, ficando, con-
sequentemente, 'o referido atervidor
com o salário mensal de Cr$ 98.000,00
(vinte e oito mil cruzeiros). — Le-
ito I. Gania — Diretor do IMPA.

outubro de mil novecentos e sessenta
e dois, págs. ns. 4.298 e 4.2149.

As quinze horas e vinte minutos
foi encerrado o recebimento de pro-
postas, achando-se sôbre a mesa, ape-
nas a da firma: Construtora T. Gue-
des & Cia. Ltda.

Verificando-se que esta firma es-
tava regulamente inscrita na concor-
rência, o Sr. Presidente autorizou a
abertura da proposta, que foi rubri-
cada pelos membros da comissão.

A proposta, em resumo, foi a se-
guinte:
Construtora T. Gyedes & Cia. Ltda.

Preço total d& serviços-
Cr$ 31.700.000,00 (trinta e um mi-
lhões e setecentos mil cruzeiros).

Prazo para execução; 730 (setecen-
tos e trinta) dias corridos.

Nada mais ocorrendo, o Sr. Presi-
dente encerrou a sessão ás quinze
horas e trinta minutos, autorizan-
do-me, como Secretário, a lavrar a
presente ata, que vai por mim assi-
nada e pelos deinals membros da co-
missão.

Rio de Janeiro, trinta de outubro
de mil novecentos e sessenta edois.
— Ilcione Washington do Rosário,
Secretário. — Jorge Paes de Figuei-
redo, Presidente. — Sidnei, Campos
.Flesketh. — Adilson Melgaço Filguei-
T02.

As quinze horas do dia trinta de
outubro de mil novecentos e sessenta
'e dois, na sede clêste Departamento,
à Praça Pio X, n 9 78, 49 andar, reu-
niu-se a comissão composta dos En-
genheiros Jorge Paes de Figueiredo e
Sidney Campos Hesketh, respectiva-
mente Diretores das Divisõee de faro-
letes e Obras, Doutor Dilson Melgaço
Fagueiras, Diretor da Divisão de Ad-
ministração, e Ilcione Washington do
Rosário, Oficial de Administração,
nível 14, servindo de Secretário. De-
clarada aberta a sessão, o Sr. Pre-
sidente comunicou que a mesma se
destinava ao recebimento de propos-
tas para a concorrência pública, para
a construção de uma ponte ferroviá-
ria em concreto pretendido, sôbre o
rio Sorocaba, na Cidade de. Sorocaba,

• Estado de São Paulo,. de adido com
o Edital de Concorrência n9 163-62,
publicado no Diário Oficial 'de nove
de outubro de mil novecentos e ses-
senta e dois, págs. na . 4.257 e 4.258.

As quinze horas e cinco minutos
foi encerrado o recebimento de pro-
postas, achando se sôbre a mesappe-
nas a da firma: Clywaldo Pessanha
Henriques.

Verificando-se que esta firma es-
tava regularmente inscrita na con-
corrência, o Sr. ( Presidente_ autorizou
a abertura da proposta, que foi ru-

'ladeada pelos me.mares da comissão.
A proposta, em resumo, foi a se-

guinte:

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Clywaldo Pessanha Henrtques
Preço total da obra'	

Cr$ 19.0,87.500,00 (dezenove milhões,
novecentas e oitenta e sete mil e qui-
nhentos cruzeiros).

Prazo para execução: 3E0 (trezen-
tos e sessenta) dias corridos.

Nada mais ocolrendo, o Sr. Presi-
dente encerrou a sessão às quinze ho-
ras e dez minutos, autorizando-me,
como Secretário, a lavrar a presente
ata, que vai por mim assinada e pe-
los demais membros da comissão.

Rio de Janeiro, trinta de outubro
de mil novecentos e sessenta e dois.

Ilcione Washington do Rosário,
Secretário, — Jorge Paes de Figuei-
redo, Presidente. — Sidney Campos
Hesketh."-- Dilson Melgaço Filguei-
raS.

ATA N9 149-6:
Ata da reunião da comissão de rece-

bimento de propostas pturs a con-
corrência pública, para execução de
serviços de dragagem de canais no
iEstado do Rio Grande do Norte,
Distrito do Nordeste.
As quinze horas é quinze minutos

do dia trinta de outubro de mil no-
vecentos e sessenta e dois, na sede
deste Departamentó, à Praça Pio X
no 78, 49 andar, reuniu-se a comis-
são composta dos Engenheiros Jorge
Paes de Figueiredo e Sidney Campos
Hesketh, • respectivamente Diretores
das Divisões de Projetos e Obras,
Dr, Dilson Melgado Filgueiras, Dire-
tor da Divisão de Administração, e
Ilclone Washington do Rosário, Ofi-
cial de Administração, nível 14,10r-
vindo de secretário. Declarada aberta
a sessão, o Sr. Presidente comunicou
que a mesma se destinava ao recebi-
mento de propostas para a concor-
rência pública para execução de ser-
viços de dragagem de canais no- Es-
tado do Rio Grande cio Norte. Dis-
trito CU) No •de.ste cie acôrdo com o

SER,VIÇO SOCIAL RURAL

PORTARIA DE 28- DE SETEMBRO
DE 1962'

-
O Presidente do Conselho Nacional

do Serviço Social Rural resolve:
De acôrdo com a • deliberação to-

mada na 413 Sr; sda, realizada crn
19 de oututro de Uai'

ad? 63/62/CN	 Lond-ogar à con-
vento objeto do SSII-e.159-62, ce-
lerado em 1i d se lar-tive de ,e62.
entre o Conselho Regional do Serviço
Social Rural do Estado de ,Sergipe e
o Instituto de Proteção e Assistência
à Infância de Sergipe (IPAIS), para
a realização de um Curso de Forma-
ção e Treinamento de Auxiliares de
Maternidade, de acôrdo com I auto-
rização dada pela Resolução número
822-CN, de 5 de setembro de 1962.

O referido convênio, anexo à presen-
te Portaria, dela faz parte integran-
te. — Osvaldo de Souza Martins,
Presidente do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural.

Têrmo de Convênio que entre si fa-
zem, de uni lado, o Conselho Re-
gional do Serviço Social Ru? al de
Sergipe (CR-SE) e, de outro lado,
o instituto de Proteção e AssizUn-
cia à Infância de Sergipe (TPAIS)
para a realização de um Curso de
Formação e Treinamento de Auxi-
liares de Maternidade.
Aos dez dias do mês de setembro

de mil novecentos e sessenta e 'dois,
na sede do Conselho - Regional do
Serviço Social Rural de Sergide, sita
à Rua João Pessoa n o 127, 19 andar,
nesta Capital, de um lado o Conselho
Regional do Serviço Social Rural de
Sergipe, adiante designado simples-
mente CR-SE, representado por seu
Presidente, Bel. Getúlio Sário Se4ra1
e pelo Diretor dá Divisão Técnico-
Administrativa, Bel. Pedro Rodrigues
de Carvalho e, de outro lado, o Ins-
tituto de Proteção e Assistência à
Infância de Sergipe, a seguir deno-
minado simplesmente IPAIS, cepre-
esntado por seu Presidente, Dr. José
Machado de Sousa, foi aseabelecido
um Convênio que obedecerá às cláu-
sulas .e condições seguintes:

Cláusuia Primeira — Objetiva êste
Convênio a reakização de um Curso
de Formação e Treinamento de Au-
xillarts de Maternidade.

Cláusula Segunda — z.) Clint, de
Formação e Treinamento de geie tra-
ta êste Convênio, terá a duração de
seis (6) meses, cujo início Ser( mar-
cado após a assinatura dêste convê-
nio, de comum acôrdo entre as par-
tes contratantes.
- Parágrafo único. O 'hão ourrdsti

-mento de qualquer -uma das cláusu-
las aqui estabelecidas poderá implicar
na rescisão dêste Convênio. -

Cléitry la Terceira — Os serviços de
Edital de Concorréncia n9 172-62, pu-lque trata o presente Convênio serão
blicado no Diário Oficial de dez de IPAIS.

r1;rMdes e executados pelo Diretor do

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

Cláusula Quarta — O CR/SE se
compromete a:

a) recrutar as candidatas no meio
rural:
. b) prestar assistência técnica, co-
laborando no Curso, pondo à dispo-
sição da outra parte contratante o
peeaoal técnico com que contar;

c) responsabilizar-se pelas despe-
sas com a execução do Curso, nos li-
mites estabelecidos na cláusula 60.

Cláusula Quinta — O 1PAIS se
compromete a;

a) selecionar as candidatas recru-
tadas pelb CRISE, não podendo o
número das selecionadas ser sUperor
a doze (12);

b) contratar profess6res e auxilia-
res para a realzação do Curso;
-c) ministrar aulas teórico-práticas

durante o Curso, visando a melhoria
dos conhecimentos de higiene e téc-
nica das . obstetrizes práticas fade
atuem no meio rural;

d) fornecer pessoal e material para
a realização do curso:

e) facilitar a fiscaliztão, durante
o. desenvolvimento do Curso, -por par-
te do CR-SE:

f) caracterizar e fazer conhecida
no Curso, sempre que oportuno, a
presença do SSR no Convênio, aali-
entendo que seu objetivo é a forma-
rão e treinamento de auxiliares de
Maternidade para o meio rural;

g) garantir o treinamento prático
das alunas na 'Maternidade Francino
Melo, da Fundação Hospitalar de Ci-
rurgia;

h) providenciar, junto à Casa "ke
terna] "Amélia Leite", da Fundae-
Hospital de Cirurala, a hospedagem
das candidatas selecionadas;

1) o LPAIS apresentará ao CR/SE
o programa a ser ministrado no Cur-
so, incluindo no mesmo aulas Mace
Desenvolvimento e Organização de
neentuoidade que seren ministradas
por técnicos do CR /SE:

1) o IPAIS apresentará também re-
latório circunstanciado dos trabalhos
no Curso e a prestarão de contas até
vinte (20) dies a pós o seu término.

Cláusula Sexta — Para efeito de
oue dispõe a alínea b da cláusula
a*".; o CR-St colocará à disposição
do executor do Convênio a impor-.
tância de Cr$ 388 0110.00 (trizentos e
oitenta e oito mil cruzeiros), que se-
rá para cia seeuinte maneira:

a) Cr$ aa.oco.rno por ocasião da as-
sinatura do Convênio;

O) CrS 30,004.00 em cinco (5)
prestariSes mesese.fs de era 60.000,00.

S.1 9 — As desnesas referidas nesta
Cladsula do nee:dsnte Convênio cor-
rerão por conta da edodictio 1.1.3.99
— Ouros Pervi eos wContraturis do
Orçamento vigente do Conselho Na-
tonal.

20 — Para es rie eneees com re-
crutemento da' rredddates, o CR-SE
disporá da- irrinerianeir de 	
Cr$ '14 ..Cdtdd0. cme reererá por conta
-do peostnte Cenvenlo.

39 — As d e enes a s con-dantes &s-
i ta cláusula serão ae-sim distribuidas:



• e) para hospreaagrin ,alunentrção e
leasi.stenela social às aluna; — 	
CrS 288.00300, à razão de 	
CrS 4 000.00 mensais pare cada ume;

b) para compra de material —. 	
Cr$ 16..000,00;

C ) para compra de eepalas, mo-
dÉlo4 próprios	 CrS 6.02.0S43;

d) Pare pagamente de salerlon
elo;s auxiliares — Cr$ 24.t03.00. á
ramo de Cr$ 2.000,90 mensiLs para
cada um;

PORTARIA DE 27 DE SETEMBRO
DE 19a2	 • •	 •.	 .

O Presidente do Conselho Nacional
do Serviço Social Rural resplve: •

Usando das atribuições que lhe con-
fere a letra "g" do artigo 16 do De-
ereto n9 42.559, de 4-11-57 e em vir-
tude do que consta da Resolução nú-
mero 815 de 23.8.62, do Conselho Na-
eional;

NO 228 -e Nomear Paulo Carneiro
da Cunha, a partir "de 13.9.1962, para
exercer, em comissão. o cargo de Pre-
s:dente do Coneelho Regional do ser-
viço Social do Eistadó do 'Piauí, Sím-
bolo 8-C, com mandato de três anos,
de acordo com o que dispõe os arti-
gos 5 e 7 do Regulamento aprovado
pelo-Decreto n9 39.319. de 5.6.56.

(Mimado de Souza Martins, Presi-
dente.

PORTARIA DE 22 DE OUTUBRO
DE 1962

ATOS DO PRESIDENTE

Na Portaria n9 27-69. do lervidor
Roberto dos Santos, foi lavrada a se-
guinte apostila:

"O Presidente do SSR.:
Resolve, atendendo ao que consta

,Co processo n9 SSR-842-59, efetivar
ro servidor a quem se refere a presen-
te Portaria, no cargo que exerce em
caráter interino, na forma do deter-
minado no artigo 19, da Lei número
4.054, de 2 de abril do corrente ano.

Em 15 de outubro de 1962. --%0s-
raiio .de Souza Martins, Presidente.

Na Portaria n9 138-60. referente ao
servidor: Lúcia Maria Brandão Leal,
foi lavrada a seguinte apostila:

O Presidente do SSR.:
Resolve, atendendo • ao que cansta

cio processo n9 SSR-2:18360, efetivar
o servidor a quem se refere a pre-
sente Portaria, no cargo que exerce
etn eanSter Interino, na turma do de-
ternonado no artigo 19 da

 forma, 
nú-

mero 4.054, de 2 de abril do corrente
e no	 .

Em 24-9-62. --." °moldo de Soma
Martins, Presidente.

RESOLUÇA0 DE 26 DZ SEI'aMBRO
DE 1962

(e Conselho - Necional do Serviço
Social Rural, resolve:

	

No uso de suas atibuições legais	
considerando o que consta do 	
P.S9R-5.919-61, e anexo 4.169-62!

• Nf. 846-CN — Artigo Unico —
Aprovar o e,onvénto celebrado em 16
de" julho de 1962. entre o Conselho
Regional dó serviço Social Rural do
Esteja de São Paulo e a Associação
Rural de Estrela d'Oeste, para a Im-
plantação de programa de dinamiza-
ção de atividades delata última, e o
preparo de - elemento técnico para
executa-lo.	 .

Parágrafo entro — O referido. con-
vênio, anexo à presente Resoiução,
dela faz parte integrante. — Osiral-
do de Souza Martins, Presidente do
Conselho Nacional do Serviço Social
Rural.	 e
Termo de Convénio que entre si fir-

mam; de um lado, o Conselho Re-
gional de São Paulo, do Serviço
Social Rural, e do outro, a Asso-

' maça° Rural ae Estrela D vette,
pura a iintrantaçao de programa
de dulantização de atividades desta
Vitima e o preparo de elemento
tecnico para executa-lo.
Aos 16 dias do mês de julho do

atui . de .mll novecentos e sessenta e
dois, na 'Sede do Conselho Regional
de São Paulo, presentes, 'de um lado,
o aludido Conselho. adiante designa-
do simplesmente. CR-SP. representa-
do pelo Presidente do Conselho Na-
cional da Autarquia, Senhor Osval-
do de Souza Martins. atendendo o
disposto no I único do artigo 29. da
Resolução n9 519-CN, de 13 de julho
de 1961„e bem assim, ao contido na
Resolução n9 665-ÇN. de 17 de ja-
neiro do corrente ano, e, ale outro
lado, a Associação Rural de Estrela
D'Oeste, com sede à Rua Amazonas,
n9 352. na mesma cidade, adiante de-
signada simpleemente A.R., socieda-
de civil registrada sob o n9 7. livro
"A" de registro civil" das pessoas ju-
rídicas, fls. 5. no Cartório do Regia-
aro de Imóveis Títulos e Documen-
tos da Comarca de Fernandópolia
Estado de São Paulo, representada
pelo seu Presidente Sr'. Anisio Mez-

Perreira, e 'pelo Diretor Tesou-
reiro, Sr. Aristides Pedrazzi, ficou
estabelecido um convênio que obede-
cerá gia cláusulas e condições seguin-
tes:
I,Cláusula I — Objetiva o presente
convênio* a implantação e execução
de um programa de dinamizeção das
atividades da A.R. na área munici-
pal de Estrela D'Oeste onde tem se-

de. e o preparo do elemento técnico
para tel fim.
-Cláusula II — O presente convênio
terá vigência até 31 de dezembro de
1982, e poderá a jueno dos contratan-
tes ser ; (*notado mechante ah-tiple&
termo a dit svo, uma vez haja dotação
orcaMentaia especifica.

g 19 — Poderá, no entanto. ser res-
cindido a qvaiquer tempo, desde que
giugguer das pastes deixe de cumprir
ao obrigeções néle previstos .

1 29 — A exbrencia de dotação or-
çamentária especifica não importa.
necessariamente, na obrigação, para
o SSR, de renovar o convento cidra
contas e avaliação não hajam sido
aprovadas, ou não recomendam a re-
novação a critério exclusivo da sua
a dininistraçáo

Cano:ria III — O CR-SP será o
coordenador do presente convênio
cabendo ao Auxiliar de Associatevis-
mo Rural, promover a implantação e
execução do progrr ma na área mu-
nicipal de-atuação da AR..

Parágrafo Único — A Supervisão e
orientação dos trabalhos do elemen-
to treinado 'ficarão a cargo de um
Supervisor de Associe tivismo Rural,
indicado pelo CR-SP.

Cláusula IV — O CR-SP se obriga
a:	 •

a) planejar o Curso de Treinamen-
to destinado a habilitar o elemento
selecionado doe recursos' técnicos e
rdministrativee necessários à' implan-
tação e desenvolvimento do progra-
ma;

b) selecionar o candid.to a ser en-
caminhado ao treinamento;

c) costear Vidas se dcapeaas decor-
rentes de realização do cura();

d) adquirir veiculo e equipamento
auden-visual nenewario ao trebalho
do Auxiliar de AnsociatiVisnlo Ru-
ral;

e) suprir as despesas com a ma-
nutenção, seguro e conservação do
veiculo e demais bens adquiridos;

f) custear as despesas referentes a
pagamento de pessoal e outras com
atividades necessárias co trabalho de
elemento treinado e desenvolvimento
do programa,

Cláusula V — Caberá à A.R.•
a) recrutar os candidatos de acor-

do com (Is criterlos estsbelecidos pe-
lo CR-SE;

b) fornecer sede e instalações ne-
cessárias para o programa:

c) custear as despesas que se 11-
serem necessárias e não se incluam
naquelas previsteis na cláusula quar-
ta.

Manta VI — O CReSE para ocor-
rer às • despesas com a execução • do
presente convento, contribuirá com e
Importância de Cr$ 1.000.000.00 (hum
milhão de cruzeiros) para os fins men-
cionada nos Itens "ri", "e" e "I"
da clausula quarta. 	 •

; 19 — A despesa referida correrá
pela Dotação 1.1.3 99 — Outros Ser-
viços Contratuais do Orçamento •eto
CR-SP, para o corrente exercício.

1 29 — Os • recursos para fazer
face às despesas previstas nde itens
"e" e "1" da ctrasula quarta, serão
depositados na Agência do Elenco do
Brasil, ou da Caixa Económica Fe-
deral do Municiplo, em nome e à
diposição da A.R. devendo ser mo-
vimentados por aia, através de seu
Presidente, e Diretor Tesoureiro, na
forma de seus Estatutos.

Cláusula VII — O. preparo do ele-
mento técnico de que trata a citai-
aula primeira, será feito em Curso
de Treinamento a realizar-se de
a.córdo com Instruções do CR-SP, em
regime Intensivo, com duração •de
seis (6) a oito (8) semanas e parti-
cipação de técnicos elo primeiro e do
Departamento Técnico. Administrati
vo (DTA) do Conselho Nacional, sen-
do o ensino completado com um es-
terno patim,.

1 19 — O programa do referido
Curso deverá incluir neceseltriaMen-
te: Economia Rural, Soc6.1=taralttr:.-
rei, Pesquisas Sociais. A
ção Rural, Técnicas de Trabalho em
Grupo, Associatinamo e COolierati-

o.
— (;) elemento a ser treinado

e que exercerá lie funções de Amei-

Novembro de 1962

liar de Aseociativismo Rural, poder*
ser ,entre outros, Assistentee SOM*,
NorMalista, Técnico Agrícola ou Téc-
nico em Cooperativismo.

industrie Viii — Caberá à A.R.
o pagamento de uma ajuda de custo
mensal ao seu elemento matriculado
no Curso, durante a sua duração,
desposa que correrá por denta da
yerba da que trata a cláusula VI.

Parágrafo dfllco — Por ocasião
da matricula, o elemento selecionado
aasumirá o compromisso de prestar
serviços a AR., em decersencia do
presente convênio ou ao CR-SP, pelo
prazo mínimo de dois (2) anos, à
Opção destes. 	 •

C7clustria IX — Tão logo o elemento
treinado termine o Curso, deverá pre-
parar e apresentar ao CR-SP uni
programa de trabalho -a ser levado a
efeito na, área municipal de atuação
da A.a., programa esse que com-
preenderá detalhado plano de despe-
Ma e seira posto em execução, uma
vez apróvado pelo CR-SP, que nele

iatroduzir as alterações que
julgar
poderá

 convenientes.
Parágrafo Único — O elemento

treinado deverá apresentar mensal-
mente ao ORs9P, por intermédio do
Supervisor de Amocriativitano Rural
relatório circunstanciado das ativida-
des desenvolvidas.

Cláusula X A A. R. apresen-
tará ao CR-"Sp de doia em dois me-
ses a respectiva prestação de contas,
Independente do direito que se reserva
o CR-SP, de obter prontamente,
quaisquer Informações em fl.canzar a
bodo o tempo os serviços e despesas.

Parágrafo Único — A prestação de
contas obedeceá aos preceitos co Có-
digo de Contabilidade ~Boa e m.sis
exigências da Divisão Financeira do
falSR e da Divisão Técnica-Adminis-
trativa do CR-8P.

Cláusula XI — O CR-SP se reserva
O direito de utilizar qualquer área
do pograma para treinamento de seu
pessoal.

Clduspla XII — Todos os bens de
natureza permanente, imóveis, vei-
cules e equipamentos de preço uni-
tário superior a Or$ 10.000,00 idez
mil cruzeuos), adquiridos à conta da
contribuição a que se refere a cláu-
sula sexta, são de propriedade do
CR-Sp e a ele reverterão, logo após
a extinção do csnvento.

Parágrafo único — ni executor do
convênio fica obrigado a comualcar
ditas aquisições ao CR-SP, á medida
que eles forem sendo feitas para a
devida sontabilieaçao.

•Cláusula XIII — O nome de Seis
viço _Social Rural — Conselho Re-
gional, de São •Paulo, deverá constas
obrigatoriamente de tabuletas, leuele
roa, papeis, Impressos. peblicaçoes,
flâmulas e bem as.sim todo e qual-
quer trabalho de divulgação do pro-
grama em execução. seguido do no-
me da Associação Rural de Estrela
D*Oeate, reservando-se o CR-SP e
direito de estabelecer para lesse ame
os •padrões que julgar convenientes.

O presente convênio foi autorizado
pela Resolução n9 846-04, de 26 de
setembro de 1962, do Conselho Na-
cional do Serviço Social Rural. 	 •

Para clareza e validade do que fi-
cou convencionado, lavrou-se este
Tann° que lido pelas partes contra-
tantes e testemunhas presentes, e
achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas. Isento de sé-
10 de acordo com o art. 12, da Lei
ni 2.613, de 23 de setembro de 1955.

•São PatUo, 16 de julho de 1962. —
(Mimado de Souza Martins, Anisio
Martins Ferreira, p.p. Aristide, Pe-
dracti. Testemunhas: Luita Persta-
ni, Cely Simões Guimarães.

RESOLUÇA0 DE 11 DE OUTUBRO
DE 1962

O Conselho Nacional do perviço So-
cial Rural resolve:

No uso de suas atribuições legites,
considerando o que consta do P. S8R-
2 192 62*

N.9 8513-CN — Artigo Unico — Au-
torizar a•Presidência do Conselho Na-
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ea para despesas com recrutamen-
to à seleção de Cr$ 14 000.00:

f p prra pagameeto a professores
— Cr$ 40.003.00, 160 aulas teórico-
práticas, à tardo de Cr$ 250,00 por
aula.

Cláusti,a ¡étimo — Se durante a
realização do Curso vier o executor
do Convênio sentir necessidade ti*
gestos superiores à coto mensal pre-
vista na cláusula anterior, poderá so-
licitar do CR-SE antecipação de pe..
gamenfb, no valor máximo de te,

len (3) meses. justificando-a e a &itera,
tio .CR-SE.

Cláusula Oitava — O presente Con-
Caril° terá vigência até 31 de dezem-
bro de 1962, podende, no entanto, ser

. rescindido a qualquer tempo, no cã.
ao de alguma das partes deixar de
cumprir as obrIgeçoes nele previstas

O presente Converelo foi autoriza-
do pela Resolução 110 Ca1-613, de -1.
de novemproe.ele 1961 e modificada
pela Reaoluçãd N9 822-CN, de 5 de
setembro de 1962. ainbaa go Conse-
lho Nrcional do SSR e aprovaria pelo
Conselho Regional, em sessão de 28
de Junho de. 1961.	 •

Z. para clareza do que ficou con-
tratado, êste Convênio é lido e as-
sinado pelas partes interessadas e
peles testemunhas presentes. — Ge-
túlio &leio Sobral — Presidente do
GR-SE —• Pedro Rodrigues de Car-
valho • — Diretor da DI1A-CR-SE
(ilegível) — Testemunhas: — (ilegí-
vel) — Augusto Leitão- — Colina
Melo.

• O Presidente do Conselho Nacional
da "Serviço Eockal Rural resolve:

„	 Usando da atribuição que lhe core-
" fere O art. 218 da Ael número 1.711,

de 28.10.52, e tendo em vista que a
•Comissão de Inquérito, designada pela
Portaria n9 2-62, de 11 de janeiro de
1962, não pôde concluir os seus tra-
balhos no prazo legal prorrogado. pe-
las superiores razões que invocou, na
forma da legislação acima mencio-
nada;
t N9 246 — Confermar a Comissão
de Inquérito composta dos Srs. Drs.
Raul Renata Cardozo de Mello Pi-
lho, Jose Renato Pedrosc de Morais
e Renato Augusto Brunow Costa, pára,
sob a presidência do primeiro, con-
cluir os respectivos trabalhos. . •

Ominado de SOuzti Martins, Presi-
dente.
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D Decreto me 15.421, de 12 de
fevereiro de 1959. —Circular
n.	

.	 .
6, de 19.de fevereiro de 1959,

'te Ministro da Fazenda.
•

•
,_- •

Seção de Vendas :	 Rodrigues Alvea, I
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso .Postal
• ,
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lidonal do Serviço Social Rural a fir-
diar Tento Aditivo a convênio cele-
brado entre o Conselho 'Regional elo
Serviço Social Rural do Estado . de Cer_
naMbuco é a Federação das Assoe:a-
ções Rugis de Pernarobuco, visando . a
divulgação des atividades do SSR.
através a revista "União Rural" Sendo
a contribuiçào do CN Orçadà em
Cr$ 280,000,00 (duzentos e oitenta ene
Cruzeiros) 'per ente da retifica" 112101

Publicaçóeld Serviets de Impres-
são e de Encartieneção; D1ntigitea0, de
acordo com o que consta . dá P. SSR-
2.192-62., Getteado de Souza Mui-
fins — Presideste do Conselho Nulo_
nel do Serviço Social .,Rural.

O Conselho Nacional cio Serviço So-
cial Ruraleeesolve:

0 uso de suas atribuições legais,
considerando o que c.oneta do R. Ç:SR-
730-62:

N. 859-CN — Artigo Cede° — Auto-
rizar o Censelho • Regional de Serviço
SOciae Ettiral' do v4tacie da Paráiba 0.
celebrar Têterio Aditivo st 'convênio
firmado ern-19.2-G2 e homologado pela
Portaria n.9 45-62‘CN, de 1. 9-6.-62. did-
dificando a reeiriçeo da cláustna se_
gunda do convênio, para: e . •

"Clemeula Segunda,' O CN-SSII
passa a participar do convênio refe-
rido na cláusula • anterior, mediante
ampliação .de' suas atividades através
da criação de novos centros sociais do
SSPA, tendo eme vista, especialmente,
a atividade nos seguintes setores: 4s-
sistêncla &cie' e Educativa; Exten-
são Agricola e Clubes de Agricultores;
Serviço Social de Comunidade e Casos;
Curso de Pequenas Indestrias, Corte
• Mistura, Liderança e — de acOrdo
com o seguinte_ pleno de teabalho e
orçamento — orientação do traba-
lhador rural para o associativismry e
formação de sindicatos-de- trabalhade.
reserurals, nas Paróquias da Arquidio-
cese da Paraíba:

Curso de Formação de Lideres Sin-
dicais Rurais;

a) Número de cursos L. 3 (três)
b) Duração de curso — 10' (dez)

dias
c) Localidade onde serão ministra-

dos os cursos :	 Areia
d) Número .de participantes por

Curso — 30 (trinte)
e) Arregimenteçâo dos candidatos —

Através das PardeptiaS da Arquidloe
cese;

f) Custo por curso — Cr$ 150.000,00
Cada Cr$ 450 000,00;

g) Gratificação a professõres
CrS 25.000,00:

h) Meteria' de expediente
CrS 25.000.00.00.

"Duni de Cr$ 500.000,00.
,Osicalrlo de Souza Martins —

dente do Conselho Nacional dg Serviço
Social Rural..

- 0 Conselho Nacional do Serviço So_
dal Rural 1,501Ve:

No uso de suas . atribuições legais,
considerando () que consta do P. SSR-
3.922-62:

N.? 860-CN — Artigo Uniu, — Apro-.
'Ver o Termo de Renovação de convê-
nio celebrado em 16-7-62, entre o Con-
selho Regional do Serviço Social Ru-
ral do Estado de São paulo e a Asso-
'dação Rural do Vale do Tietê, Dam
proseeeuimento de- programa de de-
senvolvimento de . comunidade no mu-
nicípio citado.

Parágrafo Unico O referide con-
vênio, anexo à presente Resolução,
dela faz parte integrante. — Osivaldo
de Souza Martins — Presidente do
Conselho Nacional do Serv40

-
Termo de Renorctedó de Convénto que

jazerá "-o Conselho Regional de São
Paulo, do Serviço social Rural e a
Associação Pura, do Vale do "Tietê
para prosseguimento i de programa
de desenvolvimento de comunidade
no município citado,' 	 .
Aos dezedeis dias do mês de julho

do ano de mil novecentos e sessetita e
dois, na sede do Conselho Regional de
Oão Pauto, do Serviço Social Rural, 0

Avenida Angelica no 752, presentes. de
tine lado o aludido Conselho,' acileeee
detignado elitiplesrbente' CR-SP, re-
presentado pelo _Presidente'do Come:,
lho Nacional da auterquia, •Sr...
toldo de Sotiza Martine,'etendendo
diepoete no parágrafo único de artigo
2:9 ' da Resolimáo n.9 519 ,CN, de 12 de
Julho de 1901, cuja vigência foi pror-
rogada pela Resoluçãe n.9 665-Cle,
17 de janeiro do terrenta ano, e, de

-ogro lado; a Assciaçãó Rara 'do Vale
do :Mete, com sede à rua gswaido
Cruz n.9 640, na cidade de Lins, adian_
te designada simpleetneSte AR. socie-
dadee civil registrada sob atleLiv,
próprio fisr 31-32; rio cattórip do Re-
isto de Imóveis e Anexos da Confir-

ca de Lins, representado, na forma
estatutária. pelo Seu Presidente, Sr.
Frei-misto J. O. Ratto' e peio b:retor
Tesoureiro Sr. Irine.0 Andrade Esc°_
•bar; ficou estabeleeido o Convehiti, mie
°Meterá às clatieules é 'condições fe-

'guintes:'
Clausula Primeira — O presente

ConvêMo objetiva a implantação e"
execução de um programa de desen-
volvirnento de comunidade na área mu-
nicipal onde, estiver sediada a • Asso-
ciação Rural do Vale do Tietê, bem
assim o_preparo de pessoal. técnico
neceesário. O .programa dêste -Convé-
•nio se entende em prosseguimento aos
trabalhos previstos. no convênio asse.
nado.- entre as partes em seis de junho
de 1961, sem solução de continuidade.

Cláusula Segunda O presente
convênio terá vigência ate 31 de de-
zembro de 1962, e poderá a juizo dos
contratantes, ser renovado mediante

simples Termo Aditivo, ema vez haja
dotação orçertientária es tetelfidt. '• -•

§ 1.9 — Poderá, rio' entanto ser res-
cindido a qualquer tempe desde que
qualquer das partes deixe de cumprir
as obrigações nele previstas,
- § 2.9 — A existência de dotação .or-

çamentária esipeelfela, não importa,
necessáriamente, na obrigação, para o
SSR, de renõVar o doevênio cujos cone
tas.não hstjani eido aproVadas, ou não
recomendem aren0Vação à Critério ex=
clusivo de sua administração.

Cláusula Terceira — O CR_SP será
coordenader do - Cenvento, cabendo à
equipe treinada (AuXiliares de Córiaue
nidade), promover a implantaefie e.
eXecuçáo do programa na respectiva
área . de atuação. -

§ 1.9 — A SUpeiVifiãO e orientação-
dos. trabalhos da equipelicatão à' Car-
go de um Supervisar- Regional, inch-
dado pelo CR-SP.' •

.1 2,9 — A equipe trnacla (Auxilia-
res de Comunldácie) deterá apresen-
tar mensalmente ao CR_SP, por in-
termédio do Supervisor Regional, re-
latório circunstanciado daa atividades
desenvolvidas.'
. Cláusula Quarta.— O preparo do
pessoal técnico de que trata- a chame
stila Primeira será feito no Curso' de
Treinamento a realizar-se' de Imbui()
com instruções do CR-SP, eia regime
Intensivo, pelo prato rie Mimo de (2)
dois mesee, 'com a participação de
tãcificos do ptilneiro e 'do Departa-
mento Téchico-Adniluistrative (D'I'A)
do Conselho Nadonal, sendo o ensino
completado com um 'estágio -prático.

§ 1.9 — Ci Curso de Treinamento
obedecerá ao Vede e programa tratei-
dds pelo CR 2SP, aprovado pelo DTA,
e -deverá, incluir, neeessáriamente: Ne-
çõeS de pesquisas, Desenvolvimento- de
Comunidades, Técnicas de Trabalho'
Coen Orepos, Relações Humanas, Filo-
sofia, Estrutura e Ação do SSR Ad-
ministração e suas técnicas, tecinime:a
Rura, e CCOnerativIstrlo, Assonigses_
mo, Extensão Retret, Higiene e Ediice-
çáo de Adultos, Auxílios AettiMed

"ttis2)§  — Os 'blementos a serem trei-
nados cujo número e categoria .34'1'4
deterrnirittdo pelo CR-SP. formará() a .
equipe neurbelpal, deverido sua cs051n4
de Preferência recair entre: Aseistene
tes &Selais ou Educadoras Doneeet eae,
Nornialistas e Téeniees Agefedas.

§ 3.9 — Os candidatos DQ atuo de
treinamento serão tecrutados peia ett,
mediante 'critério a ser fieddo pela
CWSP. que procederá à unia seleede
filhai bata fins 'de matricule.

f • 4.9 • Tadris às despesas com a
realização do Curso de Teeinemento
não distendas pelo CR-SP.

Ciai-is:11a Quinta Caberá à A.R.
pagemento de ema ajuda de cus o
meneai as :se‘us elementos niatrictilt-
dos rt) Curse, durante a sua duração,
despesa Mie cefeefft . hor catita da ter-
ba que trata a çlftusula seguinte:

Parágrajó único, Por ocasião da
.maffieula ,os elementos seleelánades
asetunirão o compeffiniseso de* ptester
serviços ' ao Convênio ou ati CR-SP
pelo Prazo mihinio de dois (2) anos,
à Opção dêetes.

Cláusula Sexta — O CR-SP, para
ocorrer 'às despesas com a eXeCtEr0
deste. Convênio, na. parte •reli:dite it
implantação e execução do programa
•de 'desenVolviinento de c,onninldad.". •
contribuirá com a importância de Cr$.
1:000. .000,00 (um milhão de . cruielros) .
da' dotação de • 1.1.3.99 — Outras
Serviços	 dó Orçamento do CR-SP
fio coerente exercido.. Entre as des-
pe.ses custeadas pelos - • recursoe • aqU'r-"e.-
previstos, deetacam-se; a) pagamento
do* pesosal cia equipe; b) custeio da,s
atividades neõeseárias ao trabalho dna
técnicoe e desenvolvimento do pro-
grama; e) ' custeio, seguro e conserva-
ção dos veículos e materiais,

Parágrafo único. Os recursos de que
trata -esta (Cláusula' serile depositados
na ftsência do 1343nale do" Beasil ou
da Cales WeoTtórnica Federal do ITIU-
nicipio ,em- nome e „à dii-posieão da
AR, _devendo ser movim e ntados por
ceia através do seu Presidente e do
Tespureito, na- forma dos respectivos
Estatutos.

Cláusula Sétima — Tão Logo a
equIN tomine o Curso de Treinarn , n-
to. deverá preparar e apresentei- ao
CR-SP, Uni Proeráma de Trabalho .
ser levado a efeito na área de a , ria-
clo da AR. asse Programa, que com-
preenderá .detalhado plano de des pe-
sase será pOsto em execução uma, vez
aprovedo pelo CR-SP. Mie poderá irl..'
traduzir as alterações que julgar con-
venientes.
•Cláusula Oitava 7— A AR obriga-se -

especialmente:
a) fornecer sede e respectiva ins-

talação exigidas pelos serviços do
Programa de Trabalho: .

b) custear as desp egas que se fa-
çam necessárias e não se incluam
naquelas previstas rias • cláusulas
Quinta e Sexta;

c) _apresentar ao CR-SP .e dote
em dois meses, a respectiva preste-
Oto de contas, independethe do di-
reito que s& reeetva o CR-SP de ob-
ter prontamenee quaisquer informa -
çoes e fiscalizar a todo o tempo os
serviços e despnesas; '

4) a prestação de contas obedecerá
aos preceitos do Código de Contabi-
lidade -Pública e mais exigências da
Divises rinanceira do SSR e da Dl-.
vcRisãosr. Técnico Administrativa do

•Cláusula Nona	 o CR-SP se.rem
serva o direito de utilizar qualquei"
área do programa para treinamento,
do seu pessoal.

_;:ffiewsgeigigel leaff.•••••	

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, t
Agencia I: Ministerio-da Fazenda

Atende-ac a pedidos pelo Serviço de ReembõlsO Postal

FORMULÁRIO
ORT0dRik FICO

Preço: Cr$ 8,00

'	 • 'Â VENDA.

Divulgação n.l 266
2.* edição

—
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Cláusula Décima — Todos os bem
de natureza permanehte, imóveis,
veículos e equipamentos de preço uni-
tário 'superior a Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros), adquiridos à conta de
contribuição a que se refere a cláu-
sula sexta sio de propriedade do
CR-SP e a éle reverterão, logo após
a extinção do convênio.

Parágrafo único — O executor do
convênio fica obrigado a comunicar
ditas aquisições ao CR-SP, à medida
que elas forem sendo feitas, para a
devida contabilização.

Cláusula Décima Primeira — O no-
me do Serviço Social Rurar — Con-
selho Regional de São Paulo, deverá
constar obrigatoriamente de tabule-
tas, letreiros, papéis, impressos, pu-
blicações, flâmulas e, bem assim, to-
do e qualquer trabalho de divulga-
ção do Programa em execução se-
guido do nome da Associação Rural.
reservando-se o CR-SP o direito de
estabelecer para êsse fim, os padrões
que julgar convenientes.
1 E por' assim estarem de acôrdo,
foi lavrado • o presente têrmo, que li-
do e achado conforme pelas, partes,
em presença das testemunhas dêste
ato, vai pra. todas assinado. Isento de
Sê/O de acôrdo com o int. 12 da Lei
n•9 2.613, de 23 de setembro de 1055.

São Paulo,. 16 de julho de 1962. —
Oswaldo de Souta Martins. — Fran-
cisco J. O. Ratto. — Irirenu Andrade
Escobar. — Testemunhas Ce/y Simões
Guimarães — Leda de Saint Clair.

O Congresso Nacional do Serviço
Social Rural resolve:

No uso de suas atribuições legais.
Considerando o que consta do P.
SSR-3. 654-62:	 e .
, N.9 861-CN — Artigo Único, Con-

ceder auxílio financeiro à Diocese de
Maringá, no valor de Cr$ 800.000,00
!oitocentas mll cruzeiros), pala dota-
ção da rubrica 11.412 — Exposições,
Congressos e Conferências do orça-
mento do CN para 1962, para fazer
face às despesas com o Curso de
Treinamento de Líderes Sindicais Ru-
rais e com o Congresso de Trabalha-
dores Rurais realizados em aeósto
próximo passado/ Oswaldo de teu-
za Martins, Presidente do Conselho
Nacional do Serviço Social Rural.

O Conselho Nacional do Serviço
Social Rural resolve:

No uso de suas atribuições legais,
'considerando o que consta do P.
SSR-3.778-62;

N. 862-CN — Artigo único. Auto-
rizar a Presidência do Conselho Na-
cional do Serviço Social Rural a so-
licitar ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente do conselho de Ministros a
abertura de crédito extraordinário,
no montante de Cr$ 8.000.000,00
(oito milhões de cruzeiros), • com pra-
zo de vigência de dois anos, para so-
correr às oopulações doe municípios
de Santana do Mundaú, União dos
Palmares, Branquinha, Murici, Rio
Largo e Maceió, no Estado de Ala-
goas, atingidas pelas enchentes .

Parágrafo único. Os recursos para
atender ao referido crédito deverão
se': retirados da conta "Fundos para
Apl icacão em Exercícios Futuros" do
Conselho Nacional. — Cee•e"
Souza Martins, Presidente do Conse-
lho Nacional do 'serviço Social Rural.

RESOLUÇÃO DE 18 DE OUTUBRO
DE 1962

• O Conselho Nacional do Serviço
Social Rural reselver

No uso de suas atribuições legais,
considerando o que consta do P.SSR--
3.616-62:

No 867-CN — Artigo Único. Auto-
rizar o pedido de suplementação ao
orçamento vigente do Conselho Re-
gional do Servico Social Rural do
Estado do Piauí, coreplementalicie
com recursos do Conselho Nacional,
no montante de Cr$ 2.039.000,00 (dois
milhões e trinta e nove mil cruzeie
ros) Oswaldo de Souza Martins,
Presidente do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural.

RESOLUÇÃO DE 19 DE OUTUBRO
DE 1962

O Conselho Nacional do Serviço
Social Rural resive:

Nd' uso .de suas atribuições legais,
considerando o que consta do P.SSR-
6.793-61:

N9 869-CN — Artigo único. Auto-
rizar a assinatura do Têrmo Aditivo
de Renovação de Convénio entre o
Conselho Nacional do Serviço Social
Rural e a . Escola Superior de Agri-
cultura de Lavras (ESAL), Minas
Gerais, constante a fls. 47-48 do P.
SSR-6.'793-61.

Parágrafo único. A homologação
do presente Térmo Aditivo de Reno-
vação ficará condicionada à prévia
aprovação da suplementação orça-
mentária do Conselho Nacional. —
oswaldo de Souza Martins, Presiden-
te do Conselho Nacional do Serviço
Social Rural.
RESOLUÇÃO DE 18 DE OUTUBRO

DE le32

O Conselho Nacional ao 'Serviço
Social Rural resslve:

No uso de suas atribuições legais,
considerando o que consta do P.SSR-
à.331-61:

N9 870-CN — Artigo único. Autori-
zar a Presidência do Conselho Na-
cional do Serviço Social Rural a co'
licitar, ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente do Conselho de Ministros
abertura de crédito especial, no mon-
tante de Cr$ 76.715,00 (setenta e reis
mui setecentos e quinze cruzeiros),
para pagamento de diferença de diá-
rias em virtude das Leis ns. 3 180-6C
e 3.826-60, referentes ao exercic!o de
1960, aos seguintes funcionários:
Bencion Tiomny 	

100"Eduardo de Almeida Mar- •
tins	 2 . 295,00

Geraldo Semenzato 	  17.120,00
José Lucena Dantas 	  5.55000
Luiz Alvear Falerrno 	  '18.090 00
Lygia Barcellos 	  12.960,00
Maria Helena Adélia 'Vi-

cente Salgado 	
Marina Beatriz Rodrigues

Pereira C. ' Santos 	
Maria	 José	 Felicíssimo

Campos
Otton Monteiro de Deus 	
Paulo Fernando Cidade de

Araújo 	
Vera Arantes Antunes 	
Vilma Vieira Pinto 	
Zilah Thimoteo da Costa 	

.
Total	 	  76.715,00

Effliikg - •
Oswaldo de Souza Martins. Presi-

dente do Conselho Nacional do Ser-
viço Social Rural.
Julgamentos do Conselho Nacional do
Serviço Social Rural Relativos - a
Recursos Interpostos por Contribuintes

da Autarquia
Aldino Barthola, com escritório na

Rua José Bonifácio, 250, 1 9 andar,
SP., com indústria de laticínios em
Pereira, Tatua SP.

'
 TVDs números

5.146-5.150. P.SSR-316-61. 602e Ses-
são do CN, realizada em 18-10-62.
Decisão: Pelo não provimento do re-
curso Deve o recorrente ser notifi-
cado para fazer o recolhimento de
seu débito, relativo ao período de ju-
nho de 1956 a agõsto de 1960, sob
pena, de cobrança executiva com o
acréscimo de 10%. Poderá, entretan-
to, propor o pagamento parcelado na
forma da Resolução n9 CN-249, de
17-5-60. -

Baseio Villa Júnior eee, Cia. Moa.,
sociedade industrial, estabelecida com
a "Cerâmica Bom Jesus"; em Leme
— SP. TVDs. números 3.051-5, ....
P.SSR-4.017-60. 6029 Sessão do CN,
realizada em 18-10-62. Decisão: Pelo
não provimento do recurso. Deverá
ser cientificada a contribuinte para
que faca; o recolhimento de seu_cle-
bito, sob pena de cobrança executiva
com o acréscimo de 10%. Poderá, en-
tretanto, propór o pagamento parce-

/

propôr o pagamento parcelado na
forma da Resolução 9 CN-249, de 17
de maio de 1960.
• Cia. Brasileira de Leite e Café So-
lúvel, com indústria de laticínios na
capital de São Paulo, TVDs números
1.329-32, P.SSR-5.760-60. 602e Ses-
são do CN, realizada em 18-10-62.
Decisão: Pelo não provimento do re-
curso, notificando-se a interessada
para que faça o recolhimento de. seu
débito, sob pena de cobrança exe-
cutiva com o acréscimo de 10%. Po-
derá, entretanto, propôr o pagamento
parcelado na forma da Resolução nú-
mero CN-249, de 17 de maio de 1960.

Sociedade 1Vlarinzeck Ltda.. e.stabe-
lecida_em São Sebastião do Paraíso,
MG, com cortume rural, TVDs. 	
3.663-67, P.SSR-3.493-60. 6023 Ses-
são do CN, realizada em 18 de outu-
bro de 1962. Decisão: Pelo não provi-
mento do recurso, notificando-se a
contalbuinte para que faça o recolhi-
mento do seu débito, sob pena de co-
brança executiva, com o acréscimo de
10%. Poderá, entretanto, propôr o pa-
gamento parcelado na forma da Re-
seleção n9 CN-249, de -1,2. de maio de
1960.

PORTARIA N.9 498, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1962

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando .de suas atribuições e tendo
em vista a necessidade do serviço, re-
solve, eom fundamento na Lei núme.
ro 1.711. cie 28 de outubro de 1952,
art. 150, item I, prorrogar o expe-
diente dee servidores, abaixo relacio-
nados:

Denyse Lima de Macedo — Cr$
8 400,30.

Alda Queiroz da Silva — Cr$
8.045,30.

Apostila
Na portaria n9 1.348, de 2-5-1961,

que nomeou Edgard da Silva Mene-
zes, Oficial de Administração uivei
13 . 0 do Q.P. do M. S. Superin-
tendente do Hospital-Escola São
Francisco de Assis .— O Reitor da
Universidade do Brasil, - no uso de
suas atribuições, resolve declarar wie
o cargo em Comissão' de Superinten-
dente (H .S F.A.), a que se refeee
a presente portaria foi transforma-
1o, ea: officio, a partir de 2-l2-33,
em função gratificada .simbolo
ex vi do Decreto ne 5 10366, cie 6 ele
dezembro de 1961, publicado no Diá-
rio Oficial de 13-12-6'..

-0 Reitor da Universidade do Brasil,
no uso de suas atribuições. re,ceve
declarar que o servidor a quem se
refere a presente portaria passou, a
partir de 13-5-1061, ex officio e vm
interrupcio de exe“acio, a ocupance
da função gratificada de Superinten-
dente do Elospital . Kst.ole São Fria
'%1SCo de As.sis, 3-F,em virtude (P.

ormação det.el•M;nada pelo D.;

lado, na forma da Resolução número
CN-249, de 1'7-5-60.

CICAP Comércio e Indústria
Cafeeira Alta Paulista S.A., estabe-
lecido, em Lins, SP, com indústria de
beneficiamento de café. TVDs núme-
ros 10.482-85. P.SSR-5.675-60. 6029
Sessão do CN, realizada em 18-10-62.
Decisão: Pelo indeferimento do re-
curso, notificando-se a interessada
para que faça o recolhimento de seu
débito, sob pena de cobrança exe-
cutiva com o acréscimo de 10%. Po-
derá, entretanto, propôr o pagamento
parcelado na forma da Resolução
CN-249, de 17-5-60. -

Z. D.Costi & Cia. Ltda., exer-
cendo a 'atividade, de matadouro, fri-
gorifico e coeeturne, no municípiõ de
Passo Funde— RGS. - TVDs. núme-
ros 5.416-20.. P,SSR-5.977-60. Ses-
são 602e do CN, realizada em. 18 de
outubro de 1962. Decisão: Pelo não
provimento da recurso, notificando-se
a interessada para que faça o pronto
recolhimçnto de seu débito, sob pena
de cobrança executiva com o acrés-
cimo de 10%. Poderá, entretanto,

ereto_ n.9 51.36 de 6-12-1061, erre:i-
ndo rio Diário Oficial de 13 de de-
zembro de 1961.

O Reitor da. Universidade de Santa
Catarina, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 24 do Estatuto da
Universidade de Santa Catarina, apro-
vado pelo Decreto n9 50.580, de 12 de
maio de 1961, combinado com s arti-
gos 59 e 69 do Decreto 119 51.524, de
26 de junho de 1962; resolve

N9 61.A — Nomear, Antônio Miros-
ki, para exercer o cargo, em comissão,
Símbolo 5-C, de Diretor do Departa-
mento de Finanças. do quadro de pes-
soal da Universidade de Santa Cata-
rina. vago, criado pelo Decreto número
51.524, de 26 de junho de 1962. —
Prof. Jodo David Fererira Lima —
Reitor.

•

Nç' 42.552 — Aferbras Aços e Fer-
ramentas Brasil S. A. — Anote-se,
pagas as taxas.

3.100,00

4.975,00

4.070,00
2.550,03

2.960,00
1.295,00

250,00
1.400,00

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA '

UNIVERSIDADE DO BRASIL

PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO
DE 1962

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando' de suas atribuições, resolve:

1%19 493 — Conceder, na forma do
Decreto n9 50.562, de 1961, que regula-
mentou o art. 74 da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, gratificação es-
pecial de nível • universitário, na base
de 25%. ao Professor Waldemar 'Are-
no, ocupante do cargo em 'comissão,_,
de Diretor 5-C. da Escola Nacional de
Educação Física -e Desportos, do Q.
E. P. da U. 13. — Pedro Ca/nton,
Reitor,

UNIVERSIDADE DE SANTA'
CATARINA

• PORTARIA DE 6 DE JULHO
DE 1962

,MINISTERIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL DE EN 	 No 47.890 — Luiz Fernando Sar.

GENHARIA E ARQUITÉTURA cinelli Garcia — Assinada a cartel-
ra profissional n o 11.385-D.

54 Região 	 N9 39.846 — Slacal Sociedade In-
dustrial e Administradora de Cons-

DESPACHO DO PRESIDENTE truções e Arquitetura Ltda. — Can-
Expediente de 23 de outubro de 1962 crie-se.
• N9 47.570 — Sebastião de Castro

Novaes — Assinada a licença precá-
ria W 1.682-12.

E
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• 14* 45.822 - Sociedade Brasileira
de Engenharia e Construções Ltda.
- Registre-se.

N9 47..882 - Construções e Pintu-
ras Everest Ltda. - Notifique-se.

1(9 47.935 - Sortec Indústria e Co-
mércio S. A. - Registre-se.

CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA

ecórugo re° 20

Visto, relatado e discutido este pro-
cesso de inscriçáo de provisionamento
de Oficial de Farmácia (Categoria
IV) do Conselho Regional de Farmá-
cia do Estado do Rio Grande do Sul
(CRF-10), acórda este Egrégio Con-
selho Federal de Faemácia unânime-
mente em ratificar o provistonamento
pela Lei n9 1.472, de 22 de novembro
de 1931, a Thereza Zanola, nos ter-
mos do relatório e do voto do Conse-
lheiro Relator Farm. Júlio Satter-
brota) de Toledo, com a concordância
do Conselheiro Revisor Farm. José
Warton Fleury, o que tudo fica fa-
zendo parte integrante do presente.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO NACIONAL

ORDENS DE SERVIÇO DE 20 DE
OUTUBRO DE 1962

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, no Imo de suas atiebuieSes,
resolve:

N.9 1.462 - Tendo em vista o que
consta às Mima 104 (cento e quatro)
do Processo (1.9 4.826-62, designar o
Aseistente da Presidência. substituto
Carlos Souto Maior Pinto. o Inspetor
Geral Miguel Júlio Varalho. e o En-
carregado do Turma de Material --""
(T.M.) - Leodonio Borba, para sob
a presidência, do primeiro constitui.
rem a Comiseão encarregaãe de pro-
mover a aquisição de Aparelhos de

_ TÉRMUS DE CONTRATO

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO•E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

Tèrmo de Ajuste - para prossegui-
mento da execução dos serviços de
regularização e canalizai-110 do rio
Ivo, em Curit:b 1. Estado do Para-
ná, Distrito do Paraná, que o De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento lar com a firma (M-
onsen - Brigo:paria Civil e Sa-
nitária S. A.

Aos 29 dias do mês de outubro do
ano de 1982, às 16 horas. na Rede co
Departamento Nacional de Oltran de
Saneamento, sita à Praça Pio X, 78,
59 andar, perante o Diretor-Geral. en-
genheiro Geraldo Bastos dg_ Costa
Reis, com pederee bastantes na con-
formidade dó dispo(to na letra e f" do
artigo 25, do Decreto no 20 488 de
04.1.46, comnarecen o Sr. Augusto
Guimarães Filho, procurador bastan-
te da firma Civilean - Engenharia
Civil e Sanitária S.A., e disse que
vinha assinar o presente termo de

3. Pisca/irra:4o: A fiscalização da
execução dos serviços ora ajustados,
ficará a cargo do Distrito do Para-
ná, aqui denominado Fiscalização,
com o qual deverá o Empreiteiro en-
tender-se diretamente e sempre por
escrito, sôbre todos e quaisquer as-
suntos que interessarem à perfeita
execução dos referidos serviços.

4. Discriminação dos Serviços: Os
serviços ora ajustados constam de
prosseguimento dos serviços de regu-
larização e canalização do rio Ivte no
trecho entre as estacas 25 à 125
19.31, na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná. Distrito do 'Paraná, de
aceirdo com o projeto constante das
plantas ns. 7.191 a 7.193. 9.335 a 9.338.

5. Quantidades e Preces:
05.01. Instalações e eerviços pre-

liminares, conforme especificado -
Global - Cr$ 18.000.000.00 (dezoito
milhões de cruzeiros) pagos em eiras
parcelas, a saber:

05.01.01. Cr$ 5.400.000,00 (cinco
milhões e quatrocentos mil cruzeiros)
quando estiverem concluídos os bar-
racões e posta na obra a aparelhagem
necessária, pelo menos a betoneira, os
2 vibradores, o drag-line e os 4 ca-
minhões, conforme itens 2.01 01. ...
2.01.02 e 2.01.03 das especificacões.

05.01 02 Cr$ 12.600 000.03 (doze
milhees e seiscentos mil crczeiros)
quando os serviços tiverem atingido o
ritmo normal e coneluida a escava-
ção de 100 (cem) metros do cana:.

05.02. Remoção do calçamento, in-
clusive transpoete, numa área de
22.220 (vinte e dois 'mil. * duzentos e
vinte) metros quadrados - 	
Cr$ 200.00 (duzelitos cruzeiros) por
metro quadrado. .

05.03 Escavação em terra, lirlu-
sive transporte, num olume de 	
110.000 (cento e dez min metros
cúbicos - Cr$ 420.00 (quatrocentos e
vinte cruzeroei por metro Cúbico.

05.04. Concreto simples para a ga-
leria, num voiume de 11.276 (onze
mil, duzentos e setenta e seis) me-
tros cúbicos - Cr$ 7.100,00 (sete mil
e cem cruzeiros) por metro citigNe

05.05. Fornecimento, dobragem, ar-
medi° e colneacan de ferra gem, num
Mal de 1.420.030 (um milhão, qua-
trocentos e vinte mil) quilos 	
Cr$ 80.00 (oitenta cruzeiros) por (mi-
to. pagos em duas parcelas, a saber:

05.05.01. Cr$ 56,00 (cinqüenta e «eis
cruzeiros) por quilo, quando o mate-
rial estiver no local da obra.

05 05 02. Cr$ 24.00 (vinte . e quatro
cruzeiros) por quilo, quando concluí-
da a concretagem.

05 06. Fôrmas para a galeria, numa
área de 53.400 (cinqüenta e três mil
e quatrocenees) metros quadrados -
Cr$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta
cruzeiros) por metro quadrado.

05.07. Escoramentos das fôrmas da
galeria, numa extensão de 2 020 (dois
mil e vinte) metros - CrS 12 000,00
(doze mil cruzeiros) por metro.

05.08. Pedra compactada para a
base da galeria, num volume de 3 300
(três mil e trezentos) metros cúbicos
- Cr$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e
cinattenta cruzeiros) por metro cúbico.

05.09. Concreto migro para a base
da galeria, num volume de 2.120 (dois
mil, cento e vinte) metros cúbicos -
Cr$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos
cruzeiros) por metro cúbico.

05.10. Concreto simples para reves-
ejmento do fundo da galeria. num Vo-
lume de 2.300 (dois mil e trezentos)
metros cúbicos - Cr$ 6 250.00 (seis
mil,, duzentos e cinqüenta cruzeiros)
por metro cúbico.

05 11. Aterro, num volume de
52.ee0 (cinqüenta e dois mil) me'ros
cúbicos - Cre 200.00 (duzentos c-u-
zeiros) por metro cúbico.

05.12. Fornecimento e colocação de
drenos de ferro galvanizados de 2".
numa ex tensão de 2.230 (dóis mil.
duzentos e trinta) metros - CrS
9e01111 (novecentos cruzeiros) por
metro.

«. 13, Calçamento a paralelepípedo,
inc*.usive base, numa área de 15.190
(quinze mil, cento e noventa) metros,
quadrados - Cr$ 1.000,00 (mil cru-
zeiros) por metro quadrado. 	 •

05.14. Calça,mento a asfalto. 1nc.u-
sive base, numa área de- 7.030 (st te
mil e trinta) metros quadrados -
r-e$ 1.400,30 (mil e quatrocentos cre-
zellost por metro quadrado .

05.15 Laupeza e entrega da obra
Ocobal	 Cr$ 200.000,00 cd is ere-

tos mil crueei•os).
05.16. Nos preços acima estão !et

cluidus todas os ci-mets servico ne-
cessários à realização integral da
obra.

Valor da Empreitada - Em fa-
.

ce dos ternos propos t os e dee mien-
tiendapdreseitaddea é dservire 

Cr$	
93os o ve319n2r toateorl 0.zdoe

(trezentos e noventa e dote milhe ...,
novecentos e • oitenta e oito mil e
seiscentos cruzeiros).

7. Caução - Tendo em vista o
disposto na condicão 15. le. m 15.09,
das apecificaçõ-s lnteeeen'es do
nresente ajuste. o Emp cheiro deposi-
tou na Tecournrin Geral do Tteouro
Nacional, a imrorterr ie "e
4.000.000.110 (ottatro mehees de cru-
zeiros), em Hinkel da divida pública,
conforme conh er1 nrn'o n.° 	
"5 930-554, de 27 de • setembro de
19132

8. Verba e Capacidade - O pre-
sete theme de p á a ,.. se
ecierdo com o rsul i ado da concor-
-enchi pública rP1 1§7^v!I n • ep

!emento em 12 de linho de 1952. de-
ecsemee,e P n"0"•0. ^ 'n Sr Diretcr-
Geral em 6-9-52. ereerlo eprovades
PB obras nos ténnrs do art 25. le-
itrea

n-Iro	
rati;re2h91408eisd-re254ir dre.

tiVes deenesas no coerente ezerc'eso,
nor mo tes (les r•eursos	 a”.10 4 22
- M. V. O	 - 1 *-"-0 07 - 11.
N. O. S. - Verbo 4 e 01 - Tneesti-
mentos - Co-Moio ...e° 4 1 o) -
Obras - Subconseenaceo 4 1 03 -
((Urra 28 - Divrrerce item 1 ) ()beis
de Frneamento em ceve .see Estado etc.
(Lei ne 3 994. d e 9-12-61) ficaneo
empenhada para •oe rei isieteeees.
te. a quantia de Cre 10 fee) 01)0 011
Ide?. milhões de crizeirese,. conforme
enmenhoile despesa n9 226 da 1 de
outubro de 1952 gol enen o refert(in
empenho eer reforraelo de ocok.do cens
ne nec-seddedee. e no- c-Ice -cer tos se b-
renrner tes nor eerili eine
priceÀ dispreete'e dei rtenerremenro.

9. Sole - O nre9"n t9 tfrinn ete
nbc•te est& Isento de /1,-Imeeto
seio porpneclonel de areedo com I
Clecitler n9 23 de 5-4)-411 (edeceo
Oficiei? da 12-8-491 en NIMirteo
da Permita e Ree mer-en de Te'reinal
de Contas em Feedle 4p

10. Prezo - O treeo d trecerte
ajuste é de 1 Oen (mit) deis erceerens
a contar da data do remete° TP"."PP.
tivo no Tribunel de Cantas. reo se
resnoneebilirendo o Onsowno no- In-
eeneraefio abrume se aquele Inetrnto
lenegar o registro.

Em seguida foram examinados m
documentos do Emnreiteiro neepee4 	
rios à lavratura do presente et.ede,
verificando-ee reterem se meemot ene
ordem e em dia com os prazos do
a presentação.

* Tendo sido lavrado Lete termo de
ajuste por ordem do Sr. Diretor-Ge-
ral, declarou o Sr. Menet° Outme-
rftm Filho, procurador basrenee de
firma Civilean - Eileen/viris Chil e
eanitária S. A que ri *est i ava int*-
tralmente nas enndirees em' um, esie
redigido. pelo 011e deprcis de lido 0
eehado conforme, o eseinem o Feeber
reiretor-Gerel, o interessado e duas
testemurhas. E. ise..a cons tar eu,
Humberto Lopes Potveciara r!3
w9Cr'vente-Doctib59 . :,f, rirei 7 do
,!erArtnmento • N ., e1 ^ri i de Obras de

te.a naon,an in o scitiseeeri
Rio de Jenei en	 á- (reee-e

1 451 - (7.rni4n	 re•

47( (V en; •Ai " -I t
tos. - reennot rn,.o, A, C: • •

Stee 33.389 - 31-20-e: - C-e eGr.".0)
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- Sala das Sessões, em 16 de outu-
bro de 1962. - Farm. Jayme Torres,
Presidente. - Farm. Júlio Sauer-
bronn de Toledo, Relator. - Farm.
José Warton Fleury, Revisor.

Acóado n9 21
Visto, relatado e discutido este pro-

cesso de inscrição de provisionamento
de Oficial de Farmácia . (Categoria
IV) do Conselho Regional de Farmá-
cia do Estado do Rio Grande do Sul
(CRF-10), acórda este Egrégio Con-
selho Federal de Farmácia unânime-.
mente em ratificar o provisionamento
pelo Decreto n9 20.877, de 30 de se-
tembro de 1931, a Zigomar Sperb, nos
termos do relatório e do. voto do
Coneelheiro Relator Farm. José War-
ton Fleury, com a concordância do
Conselheiro Revisor Farmacêutico Jú-
lio Sauerbronn de Toledo, o que tudo
fica fazendo parte integrante do pre-
sente. - Sala das Sessões, em 16 de
outubro de 1962. - Farm. Jayme
Torres, Presidente. - Farm. José
Warton Fiettry, Relator. - Farm.
Júlio Sauerbronn de Toledo, Revisor.

•
DO PINHO

Rádio-Comunicação para uso deste
Instituto, tornando sem efeito a Or-
dem de Serviço t1.9 1.437 de 4 de ou-
tubro de 1962.

N.9 1.483 - Designar o chefe da
Divisão de Cadastro e Estatlstica 5.C,
Hélio Moellinann Ferreira de Barres,
para proceder Meninão na Delegacia
Regional do Parasá. com inicio em 5
de novembro vindouro.

N.9 1.464 - Tendo em vista o quç
consta no Processo n.9 10.112-62. de-
signar o Procurador de 2.3 estearia,
Bacharel Renato Paulin ode Carvalho
para representar o Instituto Nacional
do Pinho no Candedo de Seguranca
impetrado por Rubens Ferreira e ou-
tros, contra o Delegado Resdonal do
Rio Grande do Sul - Clffibei Pienis
Goulart - Secretário Geral no exer-
cicio da Presidência.

ajuste para prosseguimento da exe-
cução dos serviços de regularização
do rio Ivo, em Curitiba. Estadn do
Paraná, Distrito do Paraná, de acelr-
do com a sua proposta vencedora na
concorrência pública realizada no De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento em 12 de julho de 1962, e
com as cláusulas e condições seguin-
tes:

1. Designação: No presente termo
de ajuste o Departamento Nacional
de Obras de Saneamento será desta-
nado por Departamento e it firma
Civilsan - Engeenharia Civil e Sa-
nitária S .A., por Empreiteiro.

2. instruções: O Empreiteiro de-
clara conherer e sobmeter-se às Nor-
mas Gerais para Empreitadas, apro-
vadas rala Portaria n9 8, de 11 de
inneiro lie 1861, bem como ás Eepeci-
ftcações para execução dos strecicos
para prosseguimento da execução dos
9ervicos de regularizacão e canaliza-
ção do rio Do, em Curitiba, Estado
do Perene, Distrito do Paraná e ao
Edital n9 64-62. publicado no Diário
Oficial de 29 de maio de 1962. que.
devidamente rubricados pele Depar-
tamento e pelo Empreiteiro, ficam fa-
zendo parte integrante do prevenis
ajuste. para que juntos prodtaam

i seus decides e legais efeitos.
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Rio ,de Janeiro (GB), 29 de outubro de 1962. — José G. Pizzina
Chefe do Serviço de Material,

Sucata de viatura 	

Pneus em-mau estado 	2

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL •
Faculdade Nacional

de Arquitetura
Concurso à Docência ' livre da Ca-

deira de Arquitetura no Brasil, do
Curso de Arquitetura.

De ordem do Diretor, Prof. Ray-
mundo Barbosa de Carvalho Netto,
comunico aos interessados que foi
transferida para o dia 12 de novem-
bro de 1962, às 9 horas, a: instalação
da Comissão Julgadora do Concurso
à Docência livre da Cadeira. de Ar-
quitetura no Brasil, „ne qual se acha
Inscrito o arquiteto Augusto Carlos
da Silva Telles. Rio de Janeiro, 19
de outubro de 1962. — José Antônio
Anciãs Proença, Secretário. — Ray-
mundo Barbosa de Carvalho Netto,
Diretor.

(Dias: 6 a 8-11-62).

MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Serviço de Assistência Médica
Domiciliar, de Urgência

DIVISÃO DE' ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL

•
Concorrência Pública n9 36-62 "—
Alienação de Sucata de Automóveis e

Pneus em mau estado
O Serviço de Assistência Médica

Domiciliar e de Urgem:a (SAMDIT),
Divisão de Administração do'SAMDU
sito na, Av. Venezuela, 134, 99 andar,
leva ao conhecimento dos interesea-
dos que no dia 21 de novembro de
1962, atts__9,30 horas, receberá proposta
para a alienação de sucata de auao-
móveis e pneus em mau estado.

Instruções

1, Para serem aceitas à licitaçao,
os interessados deverão apresentar
em sobrecarta fechada, independente-
mente da que , contiver a, proposta
Drõoriamente dita, que deverá, tam-
bém, vir fechada e lacrada, os se-
guintes documentos:

a) quitação com o impaste, sindi-
cal (empregador e empregados);

b) relação da Lei dos 2/3 (cedi-
- dão);

c) certidão de quitação com a Pre-
vidência „Social, revalidada mensal-
mente, conforme determinam o De-
creio n9 48.959-A, de 19-9-960 e a
Portaria MTIC n.? e29, de 22 de ou-
tubro de 1960;

d) certificado liberatório tia Comis-
são -Estadual de Ensino P-Amário, pe-
las EmPrêaas. (art. 168 inciso III —
da Constitaição Federal e art. 1 9 do
Decreto 50.423-61);

e) quitação com impostos federais,
estaduais e municipais e certidão ne-
gativa do Impásto de Renda;

f) contrato social ou declaração de
firma; se fôr estrangeira, também
prova de autorização para funcionar
no país;

V) número de inscrição no Depar-
tamento Nacional e Indastria e Co-
mércio ou repartição local equiva-
lente;

h) prova de que votou na última
eleição, pagou multa, ou se justificou
devidamente, para as titulares das flr-
mu individuais.

2. 4 exibição do (lertifinado de ins-
crição expedido pelo Departamento
Federal de Compras, na forma do
Decteto-lei n9 6.204, isenta o interes-
sado de ispre.sentar a referida do-
cumentação. com exceção das referi-
das nas alíneas c e d. • ,

S. Se o Certificado do Departa-
mento Federal de Compras 'não fizer
menção expressa de que foi apresen-
tado qualquer dos documentas exigi-
dos no presente editai, ficará o con-
corrente.obrigado a airesentá-los Jur:-
temente com o referido Certificado.

4. AR firmas inscritas no .9..Amnu
como fornecedoras ou empreiteiras.
ficarão dispensadaq fie apresentar a
documentação supracitada, com ex-
ceção apenas das referidas nas alí-
neas e, -d e h, se fdr o caso.

5. Os particulares, não constituídos
em firmas comerciais, ficarão dispen-
sados de apresentar a documentação
stmracitada. com exceção apenas ai'
referida alínea h.

Apresentação das Propostas

6. As propostas, de preferência da,c-
tilografadas, devem ser, apresentadas
em envelope fechado, com o número
da concorrência, mine enderêço do
concorrente, mencionados por fora.
Devem ser redigidas com tôda cla-
reza, sem emendas, rasuras, acrésci-
mos ou entrelinhas, era duas vias, de-
vidamente datadas e assinadas.

7: As propostas deverão consignar,
peio menos:
- a) preços unitáries ou por aquilo, e
total do lote, em algarismos e por
extenso;

b) prazo de retirada do material
adquirido; sendo considerado como de
8 (pito) dias, em, caso de omissão;

c) uma declaração de) completa
submissão a tôdas as 'cláusulas do
presente edital.

8. Para efeito de pagamento, o pé-
ao e a quantidade do material em
depósito e objeto desta Concorrência
é o constante do presente edital. En-
tretanto, qualquer diferença verifica-
da na pesagem, de contagem, quando
da retirada do matealal, determinará
O conseqüente acêrto devolução de
importância pelo SAMDU ou novo re-
colhimento por parte do coomrador.

9. Não serão recebidas propostas
para aquisição de parte do material.
Embora das propostas deva constar,
obrigatoriamente, prêço unitário e
por quilo, o SAMDU ~ente aliena
todo o lote de cada item (um lote
para suçata e outro para pneus).	 •

10. As propostas vigorarão Pelo
prazo de 60 dias, a contarda data
de encerramento da concorrência,

11. A critério do SAMDUapoderão
deixar de ser consideradas as propos-
tas_ que consignarem prazo de retirada
superior a 30 dias.

12. Em caso 'de empate no preço.
terá preferência a proposta do menor
prazo de retirada do material. Se
preaalecer o empate, o SAMDU fará
nova licitação - entre og concoarentes
empatados, a qual versará sôbre a
maior oferta.

13, .Os Prezas de retirada do ma-
terial são improrrogáveis. A- falta de
cumprimento dos mesmos sujeitará o
comprador às penalidades previstas.
Todos as prazos são contados em
dias corridos e começam a vencer na
data em que o concorrente teve ciên-
cia de que venceu a licitação.

Entrega do material adquirida
14. A entrega do material adquiri-

do aômente será feita mediante a
apresentação do recibo quitado pela
Tesouraria do SAMDU e relativo ao
total do material a alienar, após a
pesagem ou conferência.

Penalidade
15. O comprador ficará sujeito à

multa de 0, 1‘a (um décimo por cento)
sôbre o vaiai/. do material a adquirir.

Novembro de 1962 •
CEINIMIL~~1~4.

por dia de atraso que ultrapassar o
prazo de retirada do material.

16, Quanto ao recolhimento do va-
lor do lote adquirido, à _Tesouraria
do SAMDU, ficará, a inda, o -com-
pre,clor sujeito à multa de 9,3%-, (três
décimos npr eaato) sabre tal impor-
tãncia, por dia que ultrapassar o pra-
zo -declarado para a retirada do ma-
terial.	 .	 .

17. Se o concorrente vencedor da
aancorrência •ecusar-se à -pagar o
material, o S..a15,1DU poderá, inde-
pendentemente de qualquer aviso
notificação, cotar pela convocação do
segando colocado,. ou -pela abertura
de Coleta de Preços. Em qualquer doa
casos correrá. por conta, do concor-
rente faltoso a diferença de preço do
material cotado -e aquêle por quanto
a SAMDU vier a alienar. 	 •

Avisós sóbre a concorrência
18. Será afixado, no Serviço ale

Material, desta Divisa°, um quadro
discriminativo, contendo os nomes
dos concorrentes e os preços ofereci-
dos, bem como qualquer aviso que se
refira à presente .concorrência.

19. No mesine Serviço de Material
serão prestados quaisquer outros. es-
clarecimentos tale visem o perfeito
entendimento da presente concora.
rência.

20. O material a ser alienado, ob-
jeto, portanto, . desta concorrência,
encontra-se depositado à Av. Subura
bana, 3.643, Dei Castilho onde po.
derá ser examinado pelos interes-
sados, diariamente, das n às 1$
horas, exceto aos sábados.

21. Lembra-se aos interessados da
conveniência de as propostas serem
precedidas de 'rigoroso exame do ma-
terial e de maiores esclarecimentos, a
aerem prestados 'verbalmente, nesta
Divisão.	 -

Anulação e transferência de
concorrência

22. A critério do SAMDU, esta,
concorrência poderX ser anulada, ou
transferida, sem que, por êste motivo,
tenhafri os concorrentes direito a
qualquer reclamação ou Indenização.

23. A alienaçã.p, objeto da presente
concorrência, compreende o seguinte
material:

4798 Quarta-feira 7
	

DIÁRIO OFICIAL (S1903 I — Parte II)

ARQÜIVOS DO.
n••n•••

MINISTáRIO DA JUSTIÇA
E NgGócios INTERIORES

Repositório de doutrina, 'decisões adtalialsiraiias.
pareceres, acórdãos doi tribunais judiciArloi,
çãO, aCp"a-nhado Cie indi. cã ivaaittico e sidiabétic4
Publicação trimestral.

Preço: Cr$ 40,00
A VENDA,:

Seção' de Vendas: Av. Rodrigue's Alves, 1
Kgéfittlis I: Ministério dá Fazenda

'21:.tende.-.g pedidos pelo Serviço	 tWinbiíiet;

„

PREÇO DO NÚMERO DE 'ROJE: Cr$ 4,00/


